
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - W. 

PORTARIA N° 00412013 

DATA: 02 de Janeiro de 2013. 
SUMULA: Nomeia as Pregoeiras para a 
realização de Licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo, 
para o exercício de 2013 e dá outras 
providências. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal 
de Cláudia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e 
observando o disposto no § 40, do artigo 51, da Lei Federal 8.666, de 21 de 
Junho de 1.993. 

RESOLVE: 

Art.111  - Ficam nomeadas as Pregoeiras para a realização 
da licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo deste 
Município de Cláudia-MT, no decorrer deste exercício de 2013, conforme abaixo 
identificado pelos seguintes servidores: 

- PREGOEIRAS: 

NOME: ALINE MASS SERAFIM 	 CPF: 022.412.561-37 

NOME: SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.905.239-25 

Art. 20 - Caberá as Pregoeiras, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais 
de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei 
n° 10.520, de 17/07/2002, consoante as alterações que lhe forem dadas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n Cláudia/MT - CEP 78.540-000 - Fone:66-3546-3100 - Cláudia - MT. 

Art. 30 - As Pregoeiras, por seus membros, de que trata 
esta Portaria, não serão remuneradas pelo exercício das respectivas funções, 
sendo os serviços considerados como relevantes ao interesse público. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cláudia-MT, 02 de Janeiro de 2013. 

D OLIVEIRA 
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CLÁUDIA - MT, 07 de Março de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS PARA USO DE PACIENTES E 
FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DA SECRETARIA, nas seguintes 
Linhas: 

LINHA 1: CláudialSinop 	 300 Unidades 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	 300 Unidades 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	 800 Unidades 

LINHA 4: CuiabálSinop 	 800 Unidades 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

~~_ L--w- w - ç~), ç~ã~~ 
Cleusa Aparecida Dotto Dalmaso 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Secretário Munici 

CLÁUDIA - MT, 07 de Março de 2013. 

Da: Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS PARA FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DA 
SECRETARIA, nas seguintes Linhas: 

LINHA 1: CláudialSinop 	 50 Unidades 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	 50 Unidades 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	 50 Unidades 

LINHA 4: CuiabálSinop 	 50 Unidades 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no a ardo 

i Ediv t i 
1 de Planejamento e Fazenda 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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CLÁUDIA - MT, 07 de Março de 2013. 

Da: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 
CIDADANIA 
Para: João Batista Moraes De Oliveira - Prefeito Municipal 

Solicitação: AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS PARA PESSOAS CARENTES CADASTRADAS NO 
CRASS E USO DE FUNCIONÁRIOS A SERVIÇOS DA SECRETARIA, nas 
seguintes Linhas: 

LINHA 1: CláudialSinop 	 200 Unidades 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	 200 Unidades 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	 300 Unidades 

LINHA 4: CuiabálSinop 	 300 Unidades 

Sr'. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

/ 
Rosinge1a IzaIjl Teloeken de Oliveira 

Secretária Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Prefeitura Municipal de Cláudia 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Considerando as necessidades de aquisições de 
passagens para as secretarias solicitantes: 

Autorizo o PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE 
APOIO a abertura de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal 
N° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS. 

CLÁUDIA - MT., 08 de Março de 2013. 

João Biiita V : aes Di'!Utiveira 
Pref to Muiiicipal 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 
Para: Departamento de Contabilidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNIC IPAIS. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos 
informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas 
Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

Cláudia - MT., 08 de Março de 2013. 

5 irhy Yotzchetz 
reg eira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária nas rubricas a 
seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(183) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 - Secretaria Municipal de 
Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de 
Planejamento e Fazenda. 
(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

Cláudia - MT., 08 de Março de 2013. 

Adeno'r Burilie 
Contador 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Cláudia - MT., 11 de Março de 2013. 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: Assessoria Jurídica 

• PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013. 

Senhor Assessor: 

Tendo em vista a exigências do parágrafo único do art. 38 da 
Lei 8.666/93, remetemos a Vossa Senhoria o edital e anexos do Pregão 
supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

irley Ytz9!hetz 
regoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DECLÁUDIA 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N.0  018/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n. 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei fl•Q  8883/94 e da 
Lei ii. 9.648/98). 

o Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 22 de Março de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08:00 horas 
Local: Saia de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito horas), havendo uma tolerância 
máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A pre sentei licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS : RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações das linhas e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeiturá, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(183) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
e Fazenda. 
(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretária Municipal de Assistência 
Social. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitão a apresentação pelas 
licitantes, ate a data, horário e no local indicado no prnibulo dete Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e: DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.°  02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 018/2013 

[)ata e hora da abertura: 22/03/2013 às 08:00 lis 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ, 	 INSC. EST 	  

• ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 018/2013 

Data e hora da abertura: 22/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.' 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Prefeitura Muni 
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h) Fmpresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Fmpresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

19 	d) Lrnpresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW. CLAUDIA. MT. GOV. BR. 

4.2. ,A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designáda como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
Irem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados,, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 

Prefeitura Muni 
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4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tal' como formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. () representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado,, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
ohci'alde identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem como de quaisquer atos relativos à presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente' os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 

• Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5. 1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas icadas e a ultima assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agênciae respectivo banco e, se possuir, o número 'do telefone e fax; 

Fisi7_MC  
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b) l'odos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

INVELOPE N.'01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição das linhas constantes, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - 
Termo de Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha,  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário de cada linha; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previ denciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

í) Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
intrposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presenteedital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
deféitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos e validade exigidos na proposta nãb desclassificará 
a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVEJOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6. L 1 - Documentos relativos à habilitação lurídica 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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a) rcHsiro comercial, no casode empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

e) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
f'uncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, cato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) l)ocurnento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e, ou dirigentes legais. 
fl Ccrtifibado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

MI (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência na data de abertura do 
Processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos i re(nlari(Iade fiscal 

a) prova d  inscrição no  Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
h Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à • Dívida Ativa da União); 
d) 1'i-ova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 

Ii ibutos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
íorça de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

C) Piova de regulaiidade com a Fazenda Municipal, 
t prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS), 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
no [cimos do Titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 19  de maio de 1943; 

h) Certidão do Procuiadoria Geral do Estado - PGË. 

Prefeitura Munici 
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6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica  

a) .\ttado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação dos serviços equivalente 
a qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A , empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorLação para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de' falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

h) Rilailço Patrimonial do ano do ultimo exercício, já exigível e apresentado na 
lOFfl1t dá lei. 

6. 1.5,  - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
ari. 71)  da, Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não, contraria o retrocitado 
• dispo;itivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 

ob as penas da Lei. 

h) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso 'anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por 
caridrio competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas 
das 'ias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas 
fttocdpias efetuadas em aparelho fac-sirnile.  

Capítulo VII - DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7 1 l>RIMEIRA FASE ABERTURA DA SESSÃO 
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7. 1.1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o. documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
no \exo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7. 1 .2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SI GUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS 

7.2. 1. lerminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
Cfl\ elopes de propdstas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão 1 1 ci.n conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incotopatíveis.; 

7 2 2 

 

Após a analise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; - 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para  objeto a ser adquirido, considerando-se o valor por linha.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
• com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 

hai\a, né, a proclamação do vencedor; 

7.2.4...1  - O preço a ser considerado, para fins de lance, será, aquele relativo ao valor 
por linha da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anteriormente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três, oferecer 
no os lances verbais 'e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidara individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sL(]uLncial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 

M. C 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pre,-,Joeira, importara na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manhiienço do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.). A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela ultima rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2. 10'. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorara os preços 
ofei t idos de mod6a-'desclassificar  propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo 

73 TERCEIRA FASE HABILITAÇÃO  

7.3 1. incerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
p oposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação, 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição-de recursos; 

S 7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação, para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores por linha, 

7.').4. (aso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
exaininara a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de, classificação, até a apuração de uma proposta que atenda aos 
IL(l1il5I1,O5 do LA,tal.  

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
fir( cm) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer ';licitante poderá 
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maid[estar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
coi iced ido o piaio de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 

moriais); ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
c('Ilua-ralões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prato do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
e\Jusivalnente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 

• Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8 	O acolhimento do recurso importara na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da [alta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
ILt.!i5O em âmbito administrativo e consequente adjudicação do objeto da licitação, 
pelaTregocira, a vencedora, 

8 	Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8 	Da SLSSO publica de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinadá pe'kis representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
lkcocira. 

• Capítulo LX DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1 No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas ,as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarern:de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9 	'ci3o inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 

9.7, 

9.31 Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.1 As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
linha, aprescritado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a 
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licitante que 
1 àpresentar/ofcrtar lance, como sendo o de menor preço por linha, e 

dli 	1 

 

estiver com sua documentação valida, satisfazendo os termos deste Edital e 
AnL \0 

9.5. N  caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pre&oeii a Oficial efetuara sorteio na própria sessão publica, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6.será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
p1 a,'os devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
L 01 upkni€ntação da informações, 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicara que a licitante se 
com promee com,  os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. 'A Pregoeira Ofiial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
sub 1iarkarrene o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.°  8.666/93, podendo 
suspendçr a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
naruindo todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todus os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 

• ('olisso, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade cmque sera oficiado as mesmas a data para prosseguimento do 
certa]ic 

9. IU. No, serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exiiidas neste Edital . e Anexos; 

9.1 1 A liegoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
n n 	1L1IltLm na necessidade de acostamento de novo(s) documento Ç), tanto na 
1'a: de habilitação, como na de análise das propostas de preços. 

Capitulo X - DOS PREÇOS 
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10. 1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moedà corrente, 
dc\ tido espccificar os valores unitários de cada linha, bem como a proposta devera 
coir :tllpIar o valor na forma deste edital; 

10.1. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
C\LSSiOS, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
mdio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
loira da I'i 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

1 	Os preços das passagens apresentados nas propostas serão permanentes e 
justívcis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12. 1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a Ïodas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) 
dcc Lirada(s) véncedora(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12 	A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

1 	. 1. A em presa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente do qual foi 
VL edora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preichidos, sem rasuras e devidamente atestada peló, servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
i'oriiecjmento. 	 1 

O pagnento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
cteuiad cm 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas 
flscais:pelo servidor:designado,  pela Administração; 	 1 
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1 3.. Se à Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 

vçn LdO[à paia retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
iten 13.2, os dias que se passarementre a datada devolução e a dareapresentação; 

1 3.; Iara 1"azer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adiinplênëia .çorn a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF').Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opço" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

1 1).p.,Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
OhrLaÇiO tinanceiri.. que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capitulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14 	A Ati de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assHalura. 

- Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

1 3. 1. Urna vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
N/CR._,edorá deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar ocontrãto e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
cownitaçáo.sem prejuízo das sanções previstas no Capitulo XVII deste certame 
Recebida d Nota deEmpenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender 'a Ordem de Fornecimento, entregando as passagens constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser com valores e condições propostos; 

h) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

e) No transferjr a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sempré.via anuência do Município; 
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d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qual i íicaçãó exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

í) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

J Outras óhrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

ló. 1 Urna vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
606/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 

onlar da.notificação; 

h) l'ornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

C) lRtuàr o recebimento das passagens, em conformidade com as 
p.if'icações estipuladas no Anexo 1; 

(1) 1 íctuaro pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
lTcsle Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
recnçãç) dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

/eli pata que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora,. bem corno sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
cualificaçãoëxigidas na licitação; 

) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Capítulo XVII - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17. 1. E)e conformidade com o art. 86 da Lei n.° 8.666/93, o atraso injustificado na 
CXCC:,O do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
AdinHistraço do Município de Cláudia, à multa de 0,5°A (meio por cento) por dia 
de lii i i so, até o limite de 10% (dez por cento). 

17. .2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administiatias, inclusive com a multa prevista no item 17 2, alínea "b", 

17.2. Nos lermos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) ãd'verténcia por sento; 

b) .aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação .efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
cqntratarcon o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de ínidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade, de acordó'corh o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3 .'Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias uteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficiente, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 

Prefeitura Munici.al de Cláudia 
P M.  C 

Fls2 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 5463 1 00-Cláudia-MT 

F1si 	
M. C 

Rub 

1 7.3. 1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
1 mpLnho o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Assessoria JurídiCkl 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

• Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18. 1; O recebimento das passagens será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e 
"h". As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - 
MT,no prato mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque. 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial das passagens a serem adquiridas, o Município 
ascguraia o direito, de rescisão nos termos do art 77 a 80 da Lei no  8.666/93, 
assegurado o contraditório' e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão doContrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CON 1 RA 1 ANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) ami(lvel, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração, 

e) judicial, nos termos da legislação. 

Capitulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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-10.1. Qualquercssoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
1 dital de Pi cg2o ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão publica de Piegão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

'1.1. Asempresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informaçõcs, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da liitaçio; 

21.2. Caso exisa algum. fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Publica, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A 4preseptação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

2 1.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes - de fatõ supervenientes devidamente comprovados, ou anulados no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 

2 15. Nenhuma inenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A icitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os aciesqimos OU supressões que se fizerem necessários de ate 25% (vinte e cinco 
por ccnto) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § l, da Lei n° 
8.666/93; 

2 1.7.' Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
Íoimalidadcs 1gais, o resultado será comunicado aos licitantes na piopria sessão de 
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julgamento 
1
e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 

pLld Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame, 

_IX. A 1 quipc de Apoio a Pregoeira dirimira as duvidas concernentes as 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguidas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abei tui a dos envelopes; 	

1 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
1 quipe de, Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 1100 hdras, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn°, 
Centro, F'oné/fax (066) 3546-3100. 

21 10 1 am ic parte integrante deste Edital os seguintes Anexos 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência-; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de'Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos'. termos do inciso XXXIII, art. 7° da Constituição 
Federal; 5) Anexo V Certificado de Registro Cadastral; 6) Anexo VI - Modelo de 
Termo de Credencíamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos 
requisitos de:Hahilitação c:8) Anexo VIII - Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Pà4 diriiiii quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro-  da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

A v. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE  
A fiscalização, a, execução e •a observação de prazos contratuais serão 
realizadas através do Departamento de Compras. 

PRAZO 	:  
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MI, 

no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque.  
METODOLOGIA  
Mão tpreço por linha  
OBRIÇAÇES DA CONTRATADA  
O proponente contratado deverá cumprir todos os termos estabelecidos no 
cdihil. 

ANEXO—! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 

OBJETO:. .0. objeto do presente pregão é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS • RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, que serão conforme as seguintes 
linhas: 

VINHA 1: ..Cláudia/Sinop 	550 passagens 	R$ 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 

LINHA 3:, Sino/Cuiabá 	1.150 passagens 	RS 

LINHA 4: Cuiabá/Sinop 	1.15() passagens 	R$ 

Prefeitura Munic 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av . Gaspar Dutra- S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ANEXO II 

PREGÃO N.° 018/2013 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 22/03/2013, às 08:00 (oito horas). 

Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 
Razão Social: 
CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 
Endereço: 
Bairro: Cidade: 
CEP: E-MAIL: 
Telefone: Fax: 
Banco: Conta Bancária: 
Nome e n.° da Agência: 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente a(s) 
passagem(s) mencionadas, conforme as linhas a seguir: 

LINHA 1: Cláudia/Sinop 	550 passagens 	RS 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	1.150 passagens 	RS 

LINHA 4: Cuiabá/Sinop 	1.150 passagens 	RS 

TOTAL: RS 	  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

A empresa 	  declara estar ciente de todas as 
condições de fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (doze) Meses. 

Prazo de entrega 	- 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.0 
Eis 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

ANEXO III 

PREGÃO N.° 018/2013 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES 

(papel timbrado da empresa) 

A 	 (razão 	social 	da 

empresa), 	CNPJ 	n.° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com o 

art. 32, parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a 

esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório 

no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 01 8/2013. 

Local e data, 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

(papel timbrado da empresa) 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

ANEXO IV 

PREGÃO N.° 018/20 13 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 70  DA CF 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão 
N.° 018/2013, que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como 
de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho. 

Local e data. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

CNPJ 
ramo 	de 	 situada 	na 
	 (endereço completo) 	 , neste ato 
representada 	pelo 	seu 	 Sr. 

brasileiro, casado, 	  
RG 	 CPF 	  residente e domiciliado na 
	 (endereço 	 residencial 
completo) 	Através do presente, credencia o(a) 
Sr.(a) 	 , 	portador(a) 	do 	RG 
n.° 	 e 	do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade 
Pregão n.° 018/2013, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da empresa 	 , bem como 
formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e 
praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	 de 	 (1C2013. 

Diretor ou Representante Legal 

ANEXO V 

PREGÃO N.° 018/2013 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 
inscrição estadual 	 , com o 

obs: é necessário reconhecer firma.  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ANEXO VI 

PREGÃO N.° 018/2013 

Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação. 

A 	 (razão social da 

empresa), 	CNPJ 	N° 	 , 	localizada 	à 

	  declara, em conformidade com a 

Lei n.° 10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este 

certame licitatório no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso - 

Pregão N.°018/2013. 

	de 	 de 2013. 

Diretor ou Representante Legal 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

PREGÃO N° 018/2013 

ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2013. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
N° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOAO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 
1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, residente e 
domiciliado nesta cidade, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 
17 de julho de 2002, e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser 
regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem 
e, conforme o Processo Licitatório PREGÃO N.° 018/2013 - REGISTRO DE 
PREÇOS, na formalização da "Ata de Registro de Preços para aquisição de 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, com previsão de consumo 
para 12 (doze) meses", dos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços: 

LINHA 1: Cláudia/Sinop 	550 passagens 	R$ 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	1.150 passagens 	R$ 

LINHA 4: Cuiabá/Sinop 	1.150 passagens 	RS 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MI, 
no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das passagens 
licitadas, em até 30 (trinta) dias. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de 
conformidade das passagens de acordo com a especificação constante do edital e da 
proposta apresentada. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 
liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a 
comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 
exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, 
previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o 
Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS 
PASSAGENS: 
As passagens serão fornecidas, parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
entregar as passagens imediatamente após a solicitação do Departamento 
competente, sendo que todas as despesas, impostos, taxas, etc, serão por conta 
única e exclusiva do fornecedor. 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MI, 
no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque.. 
A entrega/retirada das passagens deverão estar em conformidade com o requerido 
pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito 
após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do 
Governo Federal. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum acordo, com base no 
artigo 65, TI "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma 
solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 
alguma poderá paralisar o fornecimento das passagens. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar as passagens parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. As passagens serão previamente 
solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MT, no prazo mínimo de 24 horas de 
antecedência do momento do embarque. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem corno pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 
78.540-000-Fone-3546-3 100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 

(183) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 —Secretaria Municipal de Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
e Fazenda. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
n° 8.666/ 93 e legislação complementar, bem corno pelas cláusulas e condições 
constantes do PREGÃO N.° 018/2013 - REGISTRO DE PREÇOS. 

—DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes 
o foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT 	de 	 de 2013. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 
João Batista Moraes De Oliveira/Prefeito Municipal 

Empresa Detentora da Ata 
CNPJ: 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
CPF: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn', Centro - CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

PARECER JURJDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO 
Nesta 

Dados do Processo de Licitação 
Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL O 18/2013 

ri 	
Objeto de Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO 	DE 	PASSAGENS 	RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS. 

A Assessoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei federal n.° 
8.666/1993 e Lei Federal n.° 10.520/2002, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

O procedimento licitatório cumpre os princípios da 
essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da 
imparcialidade, da impessoalidade e da transparência administrativa. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista 

Ø 	
pessoal, opino pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível 
sua realização. 

CLÁUDIA-MT, 11 DE MARÇO DE2O13 

 

ROII' L IR.C.URIAS 
ssessor. Juridico 

OAB 8016 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO N. 018/2013 

(Regida pela Lei n.2  10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente 
pela Lei n.2  8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei n.2  8883/94 e da 
Lei n.2  9.648/98). 

Interessado: 	Prefeitura Municipal de Cláudia 

Tipo: 	 Menor preço por linha. 
Objeto: 	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS. 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Dia: 22 de Março de 2013, ou no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e 
hora, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
Hora: 08:00 horas 
Local: Sala de Sessões da CPL - Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Os interessados deverão entregar o Documento de Credenciamento, Declaração de 
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e os envelopes de Documentação e 
Proposta a Pregoeira Oficial, até às 08:00 (oito horas), havendo uma tolerância 
máxima de 10 (dez) minutos. 

*A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de 
apresentar lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada 
de responder pela empresa, e interpor recurso em qualquer fase. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

Capítulo 1- DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS. 

1.2. A descrição detalhada, contendo as especificações das linhas e suas 
peculiaridades estão discriminadas no Anexo 1 deste Instrumento Convocatório e 
deverão ser minuciosamente observadas pelas licitantes quando da elaboração de 
suas propostas; 

Capítulo II- DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas nas 
rubricas: 
(183) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
e Fazenda. 
(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

Capítulo III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação e estejam cadastradas ou 
efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de Cláudia (relação de 
documentos CRC conforme anexo V do edital). 

3.2. É condição para a participação na presente licitação a apresentação pelas 
licitantes, até a data, horário e no local indicado no preâmbulo deste Instrumento 
Convocatório, os envelopes DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS  (envelopes n.° 
01) e DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (envelope n.° 02), separados, 
não transparentes e lacrados que serão identificados da seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 018/2013 

Data e hora da abertura: 22/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social: 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

PREGÃO N.° 018/2013 

Data e hora da abertura: 22/03/2013 às 08:00 hs 

Razão Social 	  

Endereço completo da licitante 	  

CNPJ 	 INSC. EST 	  

ENVELOPE N.° 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

3.3 Para o caso da indicação acima referida apresentar-se incompleta ou com algum 
erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo inversão dos envelopes (proposta no 
envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para 
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada 
não cause dúvida ou não atrapalhe o andamento do processo; 

3.4 Em nenhuma hipótese serão recebidos os envelopes contendo a proposta de 
preços e a documentação posteriormente ao prazo limite estabelecido neste Edital; 

3.5. Não poderão participar: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

As 
PM.0 

ub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

b) Empresas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a 
Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que 
tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com este 
Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

c) Empresas que estejam sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução 
e liquidação; 

o d) Empresas que possuam entre seus sócios servidor deste Município. 

e) Estrangeiras, que não funcionem no país. 

3.6. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as 
sanções e penalidades legais aplicáveis. 

Capítulo IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. A convocação de interessados dar-se-á através de publicação de aviso no 
Diário Oficial do Estado, Folha do Estado e disponibilização gratuita do Edital 
completo na Internet, site WWW. CLAUDIA. MT. GOV. BR. 

4.2. A sessão pública de realização do pregão será conduzida por servidora 
designada como Pregoeira, que terá a atribuição de decidir sobre todos os atos 
relativos à licitação; 

4.3. A disputa entre os interessados ocorrerá através das propostas escritas 
apresentadas e em lances verbais durante a fase adequada da sessão pública; 

4.4. A manifestação da intenção de recorrer será feita no final da sessão, quando 
forem declaradas as licitantes vencedoras, devendo os interessados, através de seus 
representantes, registrarem em ata a síntese de suas razões; 

4.5. Para ofertar propostas através de lances verbais, recorrer de decisão e 
contraditar, os interessados deverão credenciar (facultativo), junto a Pregoeira, os 
respectivos representantes legais com poderes para praticar estes atos (Anexo VI); 
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4.6. Caso a empresa apresente representante legal, este deverá identificar-se e trazer 
a Pregoeira um documento hábil a comprovar sua representação, que poderá ser a 
apresentação do Contrato Social da empresa ou outro equivalente; 

4.7. Para o caso de não haver menção do nome do representante no Contrato Social 
ou equivalente, este deverá apresentar procuração, com firma reconhecida em 
Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos referentes a este Pregão, 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recurso, 
renúncia de direitos, etc; 

4.8. O representante legal da empresa, no ato da entrega dos envelopes, se 
solicitado, deverá exibir sua cédula de identidade ou qualquer outro documento 
oficial de identificação (com foto). 

4.9. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção 
dos documentos de identificação apresentados não inabilita a licitante, mas 
inviabilizará a formulação de lances verbais e a manifestação de intenção de 
recorrer por parte do interessado, bem corno de quaisquer atos relativos à presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa; 

4.10. Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
e entregarão os envelopes contendo a documentação exigida no certame e as 
propostas, podendo, para tanto, ser utilizado o modelo de declaração constante no 
Anexo VII. 

Capítulo V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. A(s) licitante (s) deverão apresentar em envelopes separados, uma proposta 
de preços, em uma via, datilografada ou emitida por computador, sem cotações 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar devidamente 
rubricadas e a última assinada por pessoa legalmente habilitada com poderes para 
comprometer-se pela empresa licitante, dela devendo constar: 

a) Razão Social, n.° do CNPJ, endereço completo, n.° da conta - corrente, 
agência e respectivo banco e, se possuir, o número do telefone e fax; 
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b) Todos os documentos que integram a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) 
deverão estar embalados em envelope lacrado, não transparente, 
denominado: 

ENVELOPE N.° 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

c) Descrição das linhas constantes, compatíveis com o descrito no Anexo 1 - 
Termo de Referência deste Edital; 

d) Cotação de preço por linha,  expresso em moeda corrente nacional, 
devendo constar o preço unitário de cada linha; 

e) Nos valores das propostas deverão estar incluídas todas as despesas com 
tributos, certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previ denciários, comerciais e outros de qualquer natureza 
inerentes ao objeto da licitação; 

O Validade mínima da proposta de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega dos envelopes de proposta e documentação, estipulada no 
preâmbulo deste Edital. O referido prazo ficará suspenso caso haja 
interposição de recursos; 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

5.3. A não indicação dos prazos e validade exigidos na proposta não desclassificará 
a licitante, mas indicará que a mesma se compromete com os prazos 
estabelecidos neste Edital. 

Capítulo VI- DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

6.1 - As empresas interessadas na presente licitação, para se habilitarem, deverão 
apresentar no ENVELOPE N° 02, os seguintes documentos: 

6.1.1 - Documentos relativos a habilitação jurídica 
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a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Documento de identidade e CPF dos sócios/proprietário e ou dirigentes legais. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia 

- MI (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro 
Cadastral - anexo V do edital) em plena vigência na data de abertura do 
processo. 

6.1. 2 - Documentos relativos à regularidade fiscal 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação; 

e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa quanto à 
Dívida Ativa da União); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições). Ressalvam-se os casos de unificação de certidão por 
força de legislação Estadual, quando será aceita a certidão unificada. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND-INSS) e Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei n°  5.452, de 10  de maio de 1943. 

h) Certidão do Procuradoria Geral do Estado - PGE. 
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6.1.3 - Documentos relativos à qualificação técnica  

a) Atestado ou certidão, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove a prestação dos serviços equivalente 
a qualquer outro órgão ou entidade do Poder Público ou a empresas privadas; 

b) A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, deverá 
apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, ou em 
publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que 
acompanhadas dos originais para conferência pela Pegroeira. 

6.1.4 - Documentação relativa à avaliação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 

b) Balanço Patrimonial do ano do último exercício, já exigível e apresentado na 
forma da lei. 

6.1.5 - Documento relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  
art. 70  da Constituição Federal.  

a) A comprovação de que a atividade da empresa não contraria o retrocitado 
dispositivo constitucional, será feita através de Declaração (conforme ANEXO - 
IV), sob as penas da Lei. 

b) Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em fotocópias 
verso e anverso (quando for o caso), absolutamente legíveis, autenticadas por 
cartório competente ou servidor público com poderes para tal ou acompanhadas 
das vias originais para conferência, sob pena de inabilitação. Não serão aceitas 
fotocópias efetuadas em aparelho fac-simile.  

Capítulo VII- DAS FASES DA SESSÃO PÚBLICA E PROCEDIMENTOS 

7.1. PRIMEIRA FASE: ABERTURA DA SESSÃO  

Prefeitura Municipal de Cláudia 

PM.0 
Fls 
Rub 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

7.1 .1 No dia e horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira Oficial fará a abertura 
da sessão, recebendo primeiramente da empresa interessada, ou de seu 
representante, o documento para credenciamento (Anexo VI), a Declaração prevista 
no Anexo VII juntamente com os envelopes de proposta e habilitação. 

7.1.2. Não será admitida a atuação de um representante para duas ou mais 
empresas. 

7.2. SEGUNDA FASE: ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS  

7.2.1. Terminada a fase de credenciamento, a Pregoeira passará para a abertura dos 
envelopes de propostas de preços, com a finalidade de verificar se as propostas 
estão em conformidade com as exigências estabelecidas neste Edital, 
desclassificando aquelas que se encontrarem em desconformidade ou 
incompatíveis; 

7.2.2. Após a análise das propostas pela Pregoeira, equipe de apoio, os 
participantes, através de seus representantes, darão visto em todas as propostas 
apresentadas; 

7.2.3. Em seguida, passar-se-á à oferta de lances verbais, em valores sucessivos e 
decrescentes para o objeto a ser adquirido, considerando-se o valor por linha.  

7.2.4. Poderão ofertar lances as licitantes detentoras das propostas classificadas 
com preços até 10 % (dez por cento) superiores ao preço do autor da oferta mais 
baixa, até a proclamação do vencedor; 

7.2.4.1 - O preço a ser considerado, para fins de lance, será aquele relativo ao valor 
por linha da proposta. 

7.2.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas anterioiniente, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

7.2.6. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. Dos lances ofertados não 
caberá retratação; 
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7.2.7. A desistência da apresentação de lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, importará na perda do direito de apresentar novos lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pela licitante; 

7.2.8. Ofertados os lances verbais, a Pregoeira solicitará a todas as licitantes que 
efetivaram lances a redução a termo dos últimos lances ofertados; 

7.2.9. A Pregoeira poderá fixar em até 15 (quinze) minutos o tempo máximo para 
os lances verbais, devendo avisar aos licitantes quando decidir pela última rodada 
de lances que poderá, inclusive, ocorrer antes do exaurimento do tempo máximo 
anteriormente estipulado; 

7.2.10. Durante a etapa de lances verbais, a pregoeira monitorará os preços 
ofertados, de modo a desclassificar propostas inexeqüíveis ou com preço excessivo. 

7.3. TERCEIRA FASE: HABILITAÇÃO 

7.3.1. Encerrada a fase de lance, a Pregoeira procederá à abertura do invólucro 
contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor 
proposta, verificando a sua habilitação ou inabilitação; 

7.3.2. Constatado o atendimento das exigências editalícias, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja 
interposição de recursos; 

7.3.3. A licitante vencedora, terá o prazo de 1 (um) dia útil a contar da 
convocação para apresentar nova planilha com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances em valores por linha; 

7.3.4. Caso a licitante classificada em primeiro lugar seja inabilitada, a Pregoeira 
examinará a habilitação das licitantes com as ofertas subseqüentes e a qualificação 
destas, na ordem de classificação, até a apuração de urna proposta que atenda aos 
requisitos do Edital. 

Capítulo VIII - DOS RECURSOS 

8.1. Os recursos somente serão recebidos após a Fase de Habilitação quando 
for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), momento que qualquer licitante poderá 
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manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso 
(Memoriais), ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentarem 
contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata aos autos; 

8.2. O recurso tempestivamente interposto terá efeito suspensivo e devolutivo 
exclusivamente em relação ao item questionado e deverá ser dirigido ao Prefeito 
Municipal, cabendo ao mesmo apreciá-lo em 5 (cinco) dias úteis; 

8.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, inclusive em função 
da falta de representante credenciado, importará na decadência do direito de 
recurso em âmbito administrativo e conseqüente adjudicação do objeto da licitação, 
pela Pregoeira, à vencedora; 

8.5. Caso o recurso seja julgado improcedente, caberá ao Prefeito Municipal efetuar 
a adjudicação à licitante vencedora; 

8.6. Da sessão pública de realização do pregão será lavrada ata circunstanciada, 
assinada pelos representantes presentes, pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio a 
Pregoeira. 

Capítulo IX - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 

9.1. No julgamento dos documentos observar-se-á as previsões legais e editalícias, 
sendo inabilitadas as empresas que apresentarem documentação fora do prazo de 
validade, ou deixarem de apresentar qualquer documento exigido neste Edital; 

9.2. Serão inabilitadas as licitantes ou desclassificadas as propostas que deixarem 
de atender às exigências deste Edital, ressalvadas as situações previstas nos ítens 
9.6 e 9.7; 

9.3. Os preços serão analisados conforme o Capítulo X deste Edital. 

9.4. As propostas serão classificadas conforme o critério do menor preço por 
linha, apresentado em proposta ou lance verbal, sendo considerada vencedora a 
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licitante que apresentar/ofertar lance, como sendo o de menor preço por linha, e 
ainda, estiver com sua documentação válida, satisfazendo os termos deste Edital e 
Anexos; 

9.5. No caso de igualdade do preço ofertado entre duas ou mais propostas, a 
Pregoeira Oficial efetuará sorteio na própria sessão pública, da qual participarão 
apenas as empresas empatadas, para definição da ordem de lances verbais; 

9.6. Não será motivo de desclassificação, se a licitante não informar em sua 
proposta, telefone ou fax, dados bancários, dados do representante legal ou os 
prazos, devendo a Pregoeira Oficial solicitar ao representante legal do interessado a 
complementação das informações; 

9.7. A não indicação dos prazos exigidos na proposta indicará que a licitante se 
compromete com os prazos estabelecidos neste Edital; 

9.8. A Pregoeira Oficial, verificando a necessidade de maiores informações, no que 
for pertinente à documentação e às propostas apresentadas, aplicará 
subsidiariamente o disposto no § 30, do art. 43 da Lei n.° 8.666/93, podendo 
suspender a sessão a qualquer momento para realização de diligências; 

9.9. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrada ata circunstanciada 
narrando todos os fatos, ficando em poder da Comissão de Apoio a Pregoeira, 
todos os envelopes, devidamente rubricados e vistados pelos membros da 

, 

	

	Comissão, Pregoeira e licitantes presentes, até a resolução do ocorrido, 
oportunidade em que será oficiado às mesmas a data para prosseguimento do 
certame; 

9.10. Não serão levadas em consideração, para efeitos de julgamento, quaisquer 
vantagens oferecidas na proposta que não se enquadrem nas especificações 
exigidas neste Edital e Anexos; 

9.11. A Pregoeira Oficial poderá desconsiderar erros meramente formais, desde que 
não resultem na necessidade de acostamento de novo(s) documento(s), tanto na 
fase de habilitação, corno na de análise das propostas de preços. 

Capítulo X - DOS PREÇOS 
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10.1. Os preços serão considerados no seu valor, expressos em moeda corrente, 
devendo especificar os valores unitários de cada linha, bem como a proposta deverá 
contemplar o valor na forma deste edital; 

10.2. Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) ou 
excessivos, sendo entendido como excessivos os que forem superiores ao preço 
médio daqueles praticados pelo mercado, ou aqueles considerados inexeqüíveis na 
forma da lei. 

Capítulo XI- DO REAJUSTE 

11.1. Os preços das passagens apresentados nas propostas serão permanentes e 
irreajustáveis de acordo com a legislação vigente. 

Capítulo XII - DA ADJUDICAÇÃO 

12.1. O objeto da presente licitação será adjudicado a um ou mais licitante, 
atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus anexos, que for(em) 
declarada(s) vencedora(s), de acordo com os critérios de julgamento e habilitação; 

12.2. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha com a recomposição 
dos preços ofertados na fase de lances verbais, nos termos do item 7.3.3. 

Capítulo XIII - DO PAGAMENTO 

13.1. A empresa licitante deverá apresentar a nota fiscal correspondente do qual foi 
vencedora, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela 
Administração, devendo ainda estar acompanhada das cópias da Ordem de 
Fornecimento. 

13.2. O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será 
efetuado em 30 (trinta) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas 
fiscais pelo servidor designado pela Administração; 
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13.3. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante 
vencedora para retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos 
item 13.2, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação; 

13.4. Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua 
adimplência com a Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF). Caso a empresa 
seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de 
Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade; 

13.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

Capítulo XIV - DA VIGÊNCIA 

14.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura. 

15- Capítulo XV - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

15.1. Uma vez notificada de que o Município efetivará a contratação, a licitante 
vencedora deverá comparecer nos 2 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para 
assinar o contrato e retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Capítulo XVII deste certame. 
Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

a) Atender a Ordem de Fornecimento, entregando as passagens constantes de 
sua proposta e em conformidade com as especificações estipuladas no 
Anexo 1, devendo ser com valores e condições propostos; 

b) Credenciar um representante junto ao Município para prestar 
esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente; 

c) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, 
sem prévia anuência do Município; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

d) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 
objeto deste edital; 

f) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente; 

g) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XVI- DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 Uma vez firmada a contratação, o Município se obriga a: 

a) Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei n.° 
8.666/93, para retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da notificação; 

b) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do 
presente Edital; 

c) Efetuar o recebimento das passagens, em conformidade com as 
especificações estipuladas no Anexo 1; 

d) Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos 
neste Edital e Contrato a ser firmado entre as partes, procedendo-se à 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) Outras obrigações constantes da Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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Capítulo XVII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1.— De conformidade com o art. 86 da Lei n.°  8.666/93, o atraso injustificado na 
execução do objeto deste contrato, sujeitará a CONTRATADA, a juízo da 
Administração do Município de Cláudia, à multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento). 

17.1.2 A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 17.2, alínea "b"; 

17.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou 
parcial da entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) 
vencedora(s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes 
penalidades: 

a) advertência por escrito; 

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da 
contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste 
Instrumento; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

17.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será 
descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Assessoria 
Jurídica. 
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17.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de 
Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 
Assessoria Jurídica; 

17.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

Capítulo XVIII- DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 

18.1. O recebimento das passagens será feito nos termos do art. 73, II, alíneas "a" e 
"b". As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - 
MT, no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque. 

Capítulo XIX - - DA RESCISÃO 

19.1. A aquisição total ou parcial das passagens a serem adquiridas, o Município 
assegurará o direito de rescisão nos termos do art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sempre mediante notificação por 
escrito; 

19.2. A rescisão do Contrato, nos termos do art. 79 da Lei n° 8.666/93, poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do 
CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666/93; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo 
processo, desde que haja conveniência para a Administração; 

c)judicial, nos termos da legislação. 

Capítulo XX - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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20.1. Qualquer pessoa poderá questionar, solicitar informações ou impugnar este 
Edital de Pregão, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da 
sessão pública de Pregão, devendo o Município, através da Pregoeira Oficial, julgar 
e responder sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Capítulo XXI - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

21.1. As empresas licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações, dos documentos e propostas apresentados em qualquer época ou fase 
da licitação; 

21.2. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o 
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou estiver em regime de falência, este fica desde já impedido de participar 
da presente licitação; 

21.3. A apresentação da proposta de preços corresponderá à indicação por parte do 
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente 
licitação, eximindo assim a Pregoeira e sua Equipe de Apoio do disposto no art. 97 
da Lei 8666/93; 

21.4. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público 
decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, ou anulados no todo 
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, com a 
devida justificação; 

21.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentos relativos ao presente certame; 

21.6. A licitante vencedora fica obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do contrato, na forma do artigo 65, § 1°, da Lei n° 
8.666/93; 

21.7. Realizado o procedimento licitatório, com a observação de todas as 
formalidades legais, o resultado será comunicado aos licitantes na própria sessão de 
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julgamento e, caso não houver interposição de recurso, será efetuada a adjudicação 
pela Pregoeira e submetidos ao Prefeito Municipal para homologação do certame; 

21.8.. A Equipe de Apoio a Pregoeira dirimirá as dúvidas concernentes às 
especificações técnicas e demais esclarecimentos acerca do objeto desta licitação, 
desde que arguídas por escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 
a abertura dos envelopes; 

21.9. As informações poderão ser solicitadas via fac-símile, estando a Pregoeira e 
Equipe de Apoio disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, das 07:00 
às 13:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Gaspar Dutra, Sn', 
Centro, Fone/fax (066) 3546-3100. 

21.10. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos: 1) Anexo 1 - 
Termo de Referência; —2) Anexo II - Modelos de Proposta de Preços; 3) Anexo III 
- Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 4) Anexo IV - 
Modelo de Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 70  da Constituição 
Federal; 5) Anexo V - Certificado de Registro Cadastral; 6) Anexo VI - Modelo de 
Termo de Credenciamento; 7) Anexo VII - Declaração de cumprimento dos 
requisitos de Habilitação e 8) Anexo VIII - Ata de Registro de Preços. 

Capítulo XXII. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente 
licitação, fica eleito o Foro da Comarca de Cláudia, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUDIA - MT, 11 de Março de 2013. 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ANEXO —1 

TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, que serão conforme as seguintes 
linhas: 

LINHA 1: Cláudia/Sinop 	550 passagens 	R$ 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	1.150 passagens 	R$ 

LINHA 4: Cuiabá/Sinop 	1.150 passagens 	R$ 

PRAZO 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MT, 

no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque. 
METODOLOGIA 
Menor preço por linha 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
O proponente contratado deverá cumprir todos os termos estabelecidos no 
edital. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão 
realizadas através do Departamento de Compras. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 
REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: : Re!istro de Preços para futura e eventual aquisição de 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS. A Prefeitura 
Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 22 de Março de 
2013, estará recebendo propostas, para abertura ás 08:00 hrs do pregão 
presencial, para as aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido 
junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e 
também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente 
de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através 
do telefone (066) 3546-3100. Cláudia/MT., 11 de Março de 2013. 

(.. 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prfito Municipal 

M1,~, hÀ 	1 .. I-  ~ ~fk) 
RLEY Y10D'I7ZCHETZ 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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presa para prestação de serviços de transporte, por km rodado, para atender as Secretarias Munici-
pais, teve como vencedora a empresa: CORADI & CIA LTDA ME com o valor total de R$ 318.00000 
(Trezentos e dezoito mil reais) para o item 03. Campo Novo do Parecis•MT, 08 de março de 2013. 
Leandro Nery Varaschirr - Pregoeiro 	DMTIDO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

AVISO DE PREGÃO 

A Prefeitura Municipal de Campo Verde, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS 
E EQUIPAMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL, FARMACOLÓGICO, REABILITA. 
ÇÃO E FISIOTERAPIA, na modalidade pregão (presencial) n 0071201 3, no dia 08 de março de 2013, às 
08 horas, na sede da Prefeitura Municipal de Campo Verde. Retirada do edital w.camooverde.mt,gov.br  
Para esclarecimentos: e-mail comoras@camooverdemtgov.br  ou telefone (66) 3419-1244. Em conformi-

dade com a legislação vigente. Campo verde, 11 de março de 2013. 
Ana Carolina S. Braga Blume 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO MT 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 00612013 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT torna público que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, sob o n. 006/2013, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, para contratação de pessoa juridica especializada na prestação de serviços de so- 
norização d 	tt(os, cujas especificações detalhadas encontram-se no Edital e seus anexos. A abertura 
está nfa ra\o dia 21/03/2013, às 14h00 (quatorze) horas do horário local, no Departamento de 
Licitaçãs da Prela Municipal de Campos de Julio - MT, situado à Av. Valdir Masulti, 1.999, Bairro Bom 
Jardim. 	\ 
Os inlere aã pJio adquirir o Edital e seus anexos no Departamento de Licitação da Prefeitura 
Municipal d. 0pèJuIio— MT, de segunda à sexta, das 07:00 às 11:00e das 13:00 às 17:00 ou no 
site w.ca 	jr.r.gov.br. Informações através do fone/fax (65) 3387-1260. 
Campos de J' 'oflT,.' Março de 2013 

ROSIMEIRE C. FAVERO 
LA o' 	 PREGOEIRA 
CP 

Decreto o'. 005/2.013 

PREFEIT A MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - MODALIDADE: 

PREGÃO PRESENCIAL N°018/2013 REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Registro da Preços para futura e eventual aquisição de PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMU-

IPAIS. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT toma público que no dia 22 de Março de 2013, estará 
rido propostas, para abertura ás 08:00 hrs do pregão presencial, para as aquisições supracitadas. 

Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expediente e tam- 
bém estará disponível no sito 	.cIaudia.mt.gov,br. Maiores informações poderão ser obtidas junto á 
Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente através do telefone 
(066) 3546-3100. Ciàudia/MT., 11 de Março de 2013. João Batista Mornas de Oliveira - Prefeito Municipal 
/ Shidey Yotzchetz - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°018/2013 

O Municipio de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Leila Staut Romera Ribeiro, 
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL 
n° 01812013, tendo como objeto: LOCAÇÃO DE UM VEICULO, TIPO CAMINHONETE, DIESEL, EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS DO MUNICÍPIO DE COMODORO. MT, REFERENTES A SERVIÇOS URBANOS, EM PER(ODO 
INTEGRAL, cuja abertura ocorrerá às 08:00 horas do dia 22/03/2013, na sede da Prefeitura Municipal, 
situada à Rua Espirito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. O Edital completo 
encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações. Qualquer informação poderá ser obtida 
pelo telefone (Oxu65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe de Apoio das 8:30 às 12:00 horas. 

Comodoro - MT, if de março de 2013. 

Leila Staut Romera Ribeiro 
Pregoeira 

Extrato para publicar: 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 

N°  26002 	 Página 78  

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°15/2013 

A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT toma público aos interessados que a licitação realizada no dia 
11/03/2013 às 08:00 horas, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°015/2013, para LOCAÇÃO DE 
UM ÔNIBUS PARA USO GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E PARAATENDER O CON-
SÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE NO TRANSPORTES DE PACIENTES, consagrou-se vencedora 
a empresa licitante: ANTÔNIO MARCOS ALVES TRANSPORTES - ME. 

Comodoro - MT, lide março de 2013 

LEILA STAUT ROMEIRA RIBEIRO 
Pregoeira 

Extrato para publicar: 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO 
N°01712013 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Leila Staut Romera Ribeiro, 
torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIALCOM 
REGISTRO DE PREÇO - EDITAL n°017/2013, lendo como Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS, cuja abertura ocorrerá às 09:00 horas 
do dia 21/03/2013, na sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua Espirito Santo n°199 E —Centro - CEP: 
78.310-000- Comodoro - MT. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na saia de Lici-
tações Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefona (0su65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe 
de Apoio das 8:30 às 12:00horas. 

Comodoro - MT, 11 de março de 2013 

Leila Staut Romera Ribeiro 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA D'OESTE 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Referente à Dispensa de Licitação n° 002/2013. 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no Artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e, lendo em 
viola o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
emitido parecer favorável, RATIFICO a contratação da Empresa R.ADITEC COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA LTDA - ME inscrita no CNPJ 05735.419/0001.05, estabelecida na Rua das Arame, n°238 
A, Bairro Lagoa da Conceição, CEP 88.062.075, Florianópolis SC, para prestação de serviços de 
reforma de equipamento de revelação de Raios-X. O valor a ser pago pelou serviços é de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). Conquista D'Oeste, lide março de 2013, 

Walmir Guse 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE PUBLICACÃO  
JNEXIGIBILIDADE 001/201  

A Prefeitura Municipal de CONQUISTA D'OESTE representado pelo seu Prefeito municipal, o Sr Waimsir 
Guse, torna público que firmou CONTRATO com a VIVO S.A.(°VIVO°), pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Av.Getúlio Vargas, 1300-2° andar - Cep 78045— Cuiabá , Estado de MT, inscrita no CNPJ1 
MF sob o n° 02.449.992/0072-58, objetivando a prestação de Serviço Móvel Pessoal, na Prefeitura Mu-
nicipal de CONQUISTA D'OESTE, importando o valor mensal do contrato em R$ 1.921 .54 no período 
de 12 (doze) meses, perfazendo um valor global de R$ 23.058,48, de acordo com a legislação vigente. 
CONQUISTA D'OESTEIMT, 07 de março de 2013. 

Waimir Guse 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO: N°002/2013; LICITAÇÃO: CONVITE N°01612012; CONTRATADA: SALGUEIRO & MOITA 
auditoria e consultoria s/s. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de auditoria independente para examinara emitir parecer sobre as demonstrações contábeis do ano de 
2013. RECURSO: PRÓPRIO - controle orçamentÁRIO N°001/2013; VALOR: R$ 67.200,00 (sessenta e 
sete mil e duzentos reais). PROCESSO: 2573/2012/SANECAP. Cuiabá/MT, 10 de março de 2013. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO: N°003/2013: CONTRATO ADITADO: N°024/2010: CONTRATADA: EXACTUS SOFT-
WARE LTDA, CONTROLE ORÇAMENTÁRIO: N°046/2013: OBJETO: Prorrogação de prazo do Contrato 
n.° 02412010 por mais 12 (doze( meses, na continuidade do fornecimento de licenciamento do Software 
com funcionalidades contábeis, folha de pagamento e de controle patnmoniul, de forma continua, da SAN-
ECAP. PROCESSO: N° 0785/10 vol. 14/SANECAP. 

Cuiabá, 01/03/2013. 
Alex Vieira Passos . Diretor Presidente da SANECAP 

Rub 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa Orion Turismo Ltda com sede na cidade de Cuiabá, C.N.P.J. no 
03.898.324/0001-87, inscrição estadual n° 13.471.9514, com o ramo de vendas de 
passagens, situada à Av. Jules Rimet, Guinche 22/23, Terminal Rodoviário, neste ato 
representada pelo seu sócio(a) Sr.(a) Olicio Salvador Ferreira, brasileiro, solteiro, RG. 
0429885-3 SSP/MT, CPF: 384.654.261-04, residente e domiciliado na Rua 18, Qd.1 1, 
Casa 08, Nova Várzea Grande, Várzea Grande/MT, Através do presente, credencia o 
Sr.(a) Orecy Francisco de Matos, portador(a) do RG no  11195231 SSP/MT e do CPF 
n.0298.533.621-04, a participar da licitação instaurada pelo Município de Cláudia - 
Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão n.°  018/2013, na qualidade de 
representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
Orion Turismo Ltda., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar 
direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Cuiabá— MT, 19 de Março de 2013. 

Rua Julis Rimet, 00 —Terni  s.  Guichê - 22/23, AMxada - Cuiabá - MT - (IR: 78.048-970 - Te: (65) 3316.7500 - wwwviag 
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DECLARAÇÃO  

A Orion Turismo Ltda., CNPJ N° 03.898.324/0001-87, localizada à Av. Jules 
Rimet, Guinche 22/23, Terminal Rodoviário, declara, em conformidade com a Lei n.° 
10.520/02, que cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório 
no Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso —Pregão N.° 018/2013. 

Cuiabá - MT, 19 de Março de 2013. 

Rua Julis Rimet, 00 —Term. Rod Guichê - 22/23, Ahdorada - Cuiabá - MT - CEP.: 78.048-970 - Tel: (65) 3316.7500 - wwwvia 
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PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de procuração a empresa Orion Turismo Ltda, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° . 03.898.324/0001-87, com sede à Rua/Av Jules 
Rimet, Guinche 22/23, Terminal Rodoviário, N°, Cidade Cuiabá, Estado Mato Grosso, 
neste ato representado pelo Sr Olicio Salvador Ferreira, brasileiro, casado, portador do 
CPF 384.654.261-04, RG 0429885-3, residente e domiciliado na Rua 18, 08, Q. 44, casa 
08, cidade Cuiabá,estado Mato Grosso, Representante legal da empresa, nomeia e 
constitui seu bastante procurador o Sr. Orecy Francisco de Matos, portador(a) do RG n° 
11195231 SSP/MT e do CPF n.°298.533.621-04, aos quais concede poderes especiais 
para representá-lo junto a Prefeitura Municipal de Claudia/MT, com poderes para 
praticar todos os atos referentes ao Pregão N° 018/2013, tais como: formulação de 
lances, alegações em ata, interposição de recursos, renúncia de direitos e demais 
necessários 

Cuiabá-MT, 19 de Março de 2013. 

Rua Julis Rirnet, 00— Term. Rod Guichê - 22/23, Ahrada - Cuiabá - MT - CEP.: 78.048-970 - Tel: (65) 3316.7500 - wwwviag 



ORNA 10.n. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Sessão Pública: 22/03/2013, às 08:00 (oito horas). 
Local: Prefeitura Municipal de Cláudia. 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: Orion Turismo Ltda. 
Raio Social: Orion Turismo Ltda 
CNPJ: 03.898.324/0001-87 

	
Optante pelo SIMPLES: SIM 

Endereço: Av. Jules Rimet, Guinche 22/23, Terminal Rodoviário 
Bairro: Alvorada 	 Cidade: Cuiabá 
CEP: 78048-970 	 E-mail  marce love 1 Ioso(viagemverde.com.br  
Tel. (65)3316-7509 
	

Fax: 65-3316-7500 
Banco: Banco do Brasil 
	

Conta Bancária: 26028-2 * 	Nome e n° da Agencia: 3499-1 

Passamos as mãos de Vossa Senhoria, nossa proposta de preço referente a(s) 
passagem(s) mencionadas, conforme as linhas a seguir: 
LINHA 1: Cláudia/Sinop 	550 passagens 	R$ 11.440,00 
LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 12.540,00 
LINHA 3: Sinop/Cuiabá 	1.150 passagens 	R$ 116.897,50 
LINHA 4: Cuiabá/Sinop 	1.150 passagens 	R$ 116.897,50 

TOTAL: R$ 257.775,00 (Duzentos e Cinqüenta e Sete Mil Setecentos e Setenta e 
Cinco Reais.) 

e 

A empresa Orion Turismo Ltda. declara estar ciente de todas as condições de 
fornecimento, conforme previsão editalícia. 

Validade da Proposta: 12 (doze) Meses. 
Prazo de entrega: 22/03/2013. 

FUN  RJ: 03 898 324/0001-1 
ORION TURISMO LTDA 
Av. Jules Rirnet, S/N°. - Guíctie 22/23 
Terminal Rodoviirio - Bairro Alvorada 

CEP 7130413-970 
CU IABÁ 	 1 	Mij 

Rua Julis Rirnet, 00— 

Cuiabá - MT, 19 de Março de 2013. 

Guichê - 22/23, Alvorada - Cuiabá - MT - CEP.: 78.048-970 - Tel: (65) 3316.7500 - www.viag 
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13° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
ORION TURISMO LTDA-EPP 

CNPJ: 03.898.324/0001-87 

Ementa: 

• Alteração de Objeto Social 
• Consolidação das Cláusulas Contratuais 

Pelo presente instrumento particular, ADRIANO MEDEIROS BARBOSA, brasileiro, casado em regime 

de comunhão parcial de bens, natural de Campo Mourão — PR, nascido em 15.01.1978, mecânico, 

portador da Carteira de Identidade n0  950.829 expedido em 01.04.1992 pela SSP/MT e do CPFÍMF n° 
631.705.31 1-15, residente e domiciliado á Rua Nova, n°77, Bairro chácara dos Pinheiros. Cuiabá MT, 

CEP 78080-050 e OLICIO SALVADOR FERREIRA, brasileiro, solteiro, natural de Aparecida do 

Taboado - MS, nascido em 09.05.1967, mecânico, residente e domiciliada à Rua 18, Quadra 44, Casa 0$, 
Bairro Nova Várzea Grande, CEP 78135-000, Várzea Grande - MT, portador da cédula de identidade RG. 

0429885-3 SJIMT, e do CPF: 384.654.261-04; únicos sócios componentes da empresa ORION 

TURISMO LTDA - EPP, coto sede na Av. Jules Rimet, s/n°. Guinche 22/23, terminal Rodoviário, 
Bairro Alvorada, CEP 78048-970. Cuiabá - MT, devidamente inscrito no CNPJ: 03.898.324/0001-87, 
registrada e arquivada na JUCEMAT sob n° 51200935111, resolvem de comum acordo e, na melhor 
forma de direito, promover a presente alteração contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL 

Os sócios em comum acordo resolvem neste ato alterar o objeto social da sociedade para: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIRO, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERMUNICIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA". 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

Tendo em vista as modificações ora ajustadas. resolve-se consolidar o contrato social e posteriores 
alterações, passando doravante a ter a seguinte redação: 

1. 1)0 NOME EMPRESARIAL, ESPÉCIE, OBJETIVO E SEDE 

1.1 	- A sociedade gira sob o nome empresarial de ORION TURISMO LTDA -EPP, usando 
tarnhám o nome fantasia de "ORION" 

1.2 	- O objetivo da sociedade é TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIRO, COM 
ITINERÁRIO FIXO, INTERM UNI CIPAL EM REGIÃO METROPOLITANA. 

1.3 	- A sede da Sociedade é na Av. Jules Rimet s/n°, Guichê 22/23, Terminal Rodoviário, 
Bairro Alvorada, Cuiabá- MT, CEP 78048-970; podendo a qualquer época, a critério dos sócios 
LotI,raç vir . mudai sua denominação social e/ou sede pod 	jb o hitais lojas depositas e 
escritórios em qualquer lugar do território nacional mediante a1éj 	: ai. 
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1.4 	A sociedade manterá a seguinte filial, com o mesmo objetivo social: 

SAI/SUL quadra 01, lotes 1430/1480, sala 13, Guará— Brasilia-DF, CEP 71.200-010, inscrita 
no CNPJÍMF ri.'   03.89i,324/0002-68. 

2. DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

	

2.1 	- O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.00 (cem mil) cotas, no 
valor unitário de R$ 1 ,00(Um Real), devidamente subscrito .e integralizado neste ato em moeda corrente 
do país e assim distribuído entre os sócios: 

NOME COTAS VALOR R$ 	 % 

ADRIANO MEDEIROS BARBOSA 97.000 97.000,00 	 97% 

OLICIO SALVADOR FERREIRA 3.000 	 3.000,00 3% 

TOTAL 100,000 	 100.000,00 100% 

2.2 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela inte.gralização do Capital Social; 

3. DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1— A sociedade será administrada por Adriano Medeiros Barbosa, já qualificado anteriormente, ao 

qual caberá a administração da sociedade. 

3.2....È expressamente vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao seu objetivo, 
sobretudo em favor de terceiros, comprometendo-se os sócios a reservarem seus avais exclusivamente 
em favor da Sociedade de que façam parte. 

3.3— O administrador é dispensado de prestar caução, cabendo-lhe uma retirada mensal a titulo de "pró-
labore", que será levada á conta de despesas, dentro dos limites fixados pela legislação do Imposto de 
Renda. 

3.4— As Diretrizes dos negócios serão sempre traçadas em reuniões periódicas de quotistas, as quais 
ficarão restritas aos administradores, sob pena de responsabilidade pessoal ante a sociedade e as 
decisões lavradas em livro próprio. 

3.5 - O administrador, caso seja necessário e conveniente, poderá outorgar mandato à pessoa estranha 
ao iluadro social, especificando no instrumento publico ou particular. os atos e operações que poderão 
praticar. 

3.6 - Poderá ser designado um administrador não sócio para gerir a Sociedade, sendo que o mesmo 
deverá ser escolhido ou destituído, bem como sua remuneração determinada por sócios, que 
representam pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social; 

4. DO PRAZO DE DURAÇÃO, DA SUCESSÃO E DA CESSÃO DE QUOTAS 

4.1 - A sociedade será por tempo indeterminado, e é considerada constituída após o registro na 
JUCEMAT. 



4.2 - A sociedade só entrará em liquidação por deliberação da maioria dos sócios. Em caso de dissensão 
entre os cotistas, recorrer-se-á a um Juízo Arbitral nos termos deste Contrato e convencionado neste 
instrumento. 

4.3 --• As quotas são intransferíveis sem o expresso consentimento de todos os demais cotistas, os quais, 
na proporção de sua participação, e em igualdade de condições, terão preferência para sua aquisição, 
desde que o exerçam no prazo de 30(trinta) dias a contar da ciência da intenção de cessão. Ressalva-se tão 
somete, a hipótese de doações a descendentes. 

4.4 	- O falecimento de qualquer quotista não extinguira a Sociedade que continuará com o viúvo ou 
viúva meeira e/ou herdeiros, os quais serão representados pelo(a) inventariante até a homologação da 
partilha. Não se transmite o direito ao uso da denominação social exercido pelo sócio falecido. 

4.5 	- Mediante alteração contratual assinada por sócios que representam pelo menos 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social, poderão ser excluídos sócios quotistas: 

a- 	que se estejam em estado de notória insolvência; 
h- 	que sejam réus de execuções judiciais; 
e- 	que venham a integrar sociedade de interesse concorrente; 
d- que estejam em processo de interdição; 
e- que manifestem incompatibilidade ou continuas divergências com os demais cotistas; 

4.6 	- A exclusão de sócio não se sujeita a previa notificação ou interpelação, nem a qualquer 
jusifficativa dos remanescentes e as cotas do sócio excluído serão adquiridas pela própria sociedade ou 
pelos demais quotistas, obedecida sua participação já existente e a ela proporcional. Ressalva-se a 
hipótese de cotas doadas, caso em que reverterão á propriedade do doador, se ainda integrante da 
sociedade, e ao qual caberá o ressarcimento ao donatário. 

4.7 	- Ressalvada a hipótese de comum acordo, a transferência de cotas, seja pelo exercício do direito 
de pretèrência, seja por exclusão ou qualquer outro motivo, será feita ao preço encontrado em Balanço 
especial levantado ou acompanhado por um Juízo Arbitral, conforme previsto neste instrumento, devendo 
serem pagas em dez (10) parcelas iguais, mensais e consecutivas, a primeira delas vencível na entrada do 
Laudo de Avaliação, devendo as demais serem acrescidas dos juros de 1% (um por cento) ao mês, mais 
correção monetária. 

4.8 	Os pagamentos parcelados das cotas transferidas, seja por motivo for, deverão ser objeto de 
garantia idônea,assím considerada e prestada por fiador cujo patrimônio em bens imóveis seja superior 
em pelo menos duas (2) vezes a quantia afiançada, salvo se o adquirente, por si só, se enquadrar em tal 
capacidade economia. 

4.9 ~ Nos atos que impliquem incorporação, fusão, dissolução ou liquidação da sociedade, cessão de 
quotas a terceiros, pedido de concordata, ou demais matérias previstas na lei ou no contrato social, 
deverão ser determinados por sócios que representam pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) do 
Capital Social; 

S. 	DO JUÍZO ARBITRAL 

5.1  - Tanto nos casos previstos no presente instrumento como na hipótese de quaisquer divergências 
entre sócios, deverá ser constituído um Juízo Arbitral que terá plenos poderes para exarar seu laudo, Cujo 
teor os sócios se comprometem a acatar, evitando qualquer medida que, de forma direta ou indireta, possa 
vir a ser contraria aos interesses d Sociedadrn 
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5.2 - O Juízo Arbitral será constituído por três (3) pessoas escolhidas pela parte dissente, que pretende 
alienar cotas ou é excluída da Sociedade, em listas de seis pessoas idôneas, neutras e imparciais, 
elaboradas pelo demais sócios. Dos seis indicados, um será escolhido para integrar o Juízo sendo seu 
nome escolhido em primeiro lugar, e os outros dois, escolhidos por eles, dentre os nomes da lista. 

5.3 - Se, oferecida a lista dos seis nomes propostos em carta que constará nome, endereço, CPF e 
profissão com comprovante de recebimento ou telegrama, a parte dissidente não se manifestar para a 

escolha, em cinco (5) dias, os demais sócios na presença de duas testemunhas, farão o sorteio dos 
componentes do Juízo Arbitral para que iniciem de imediato seu trabalho, com ou sem a presença do 
interessado. 

5.4— Findo o prazo de noventa dias sem que o Juízo Arbitral tenha apresentado os resultados do Balanço, 
as partes poderão prorrogar o prazo por mais 60 (sessenta) dias ou então substituir seus membros. Não 
havendo qualquer manifestação, o prazo estará automaticamente prorrogado por sessenta dias. 

6. DO EXERCICIO SOCIAL E DOS RESULTADOS 

6.1 	- Ao término de cada exercício social, eu, 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas Cotas, OS lucros ou perdas. 

6.2— As Demonstrações Financeiras e as Prestações de Contas anuais da Sociedade, serão analisadas em 
reuniões anuais de prestação de contas, que depois de aprovadas pelos sócios, as decisões serão 
devidamente registradas em atas; 

6.3— Os Lucros quando distribuídos, não guardarão a proporcionalidade da participação dos sócios no 
capital social da empresa. Ficando a decisão dos percentuais de distribuições de lucros, a serem 
deliberados, fixados e registrados em atas de reuniões de sócios quotistas 

6.4 - Os resultados apurados serão atribuídos ou suportados pelos quotistas na proporção das respectivas 
cotas. Ate 25% (vinte e cinco por cento) do lucro liquido do exercício poderão ser distribuídos por 
solicitação de corista que represente, sozinho ou em conjunto, pelo menos 50% (Cinqüenta por cento) do 
Capital Social, desde que manifeste no ato da apreciação do Balanço, em reunião que será realizada 
especialmente para esse fim. Acima desse limite, a distribuição só se dará por decisão da maioria dos 
quolistas - cinqüenta por cento (50%) mais um das quotas. 

6.5— Todos os sócios se obrigam a comparecer á sede da empresas até 30 de abril de cada ano para assinar 
o Balanço, caso com ele concordem, ou manifestar sua discordância. Na sua omissão, considerar-se á 
tacitamente aprovado. 

7. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

7.1 - As convocações para a realização das reuniões de sócios poderão ser feitas de forma simplificada. 
Ficando também dispensada a lavratura e manutenção do livro Registro de Atas. 

7.2 - Declaram os signatários, sócios da Sociedade, expressamente e sob as cominações legais, que não 
estão incursos em qualquer crime pena vede o exercício da administração da sociedade empresaria. 

8. DO FORO 
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TESTEMUNHAS: 

154.9'4 1-63 
0:502.436 SSPIMT 

UNTA COMERCIAL DO ESTADO, DE MATO GROSSO 
ERTFICO O REGISTRO EM: i9-12I2012 SOB N°: 20121278891 
rotocojo: 12/127889-1, DE 18/12! 

imprsa:51 2 0093511 1 
ORION TURISMO LTrArP 

JOÃO GtLB RTO CLVOSO TEIXEIRA 
SECRETARIO GERAL 

1427648 

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá/MT, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, para os fins legais e arquivo da Sociedade»  em presença de duas testemunhas. 

Cuiabá - MT, 12 de dezembro de 2012, 

-Olicio S-lador Ferreira- 

-Adriano Medeiros Barbosa- 

,\ 44ÃiiÂÁJ l-' 
AtíiCarolna Mantovani 

E:832.280.'j1 1-20 
-R: 480.592 SSP/RO 

"-? 

- 	4 
9- 

P.M.0 
FIS 	 
Rub .Á 



o 

CONTRATO DE CONSTITUICÃO DE SOCIEDADE MERCANTIL 

OI.O.2OOQ 

REAL TURISMO LTDA. 

PINLS EMPREENDIMENTOS S/C LTDA., estabelecida 
no Trecho EPIA Setor de Áreas Isoladas Sul, Lote B, 1° Andar no Núcleo Bandeirante - 
Brasília DF, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 24.933.82210001-93 e no Cartório 
de 2° Oficio de Registro de Pessôas Jurídicas sob o n° 3.158 em 12/06/95, neste ato 
representada pelo seu sócio JOSÉ AUGUSTO PINIIEIRO, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado em Brasília-DF, à SHIS Qi 15 Chácara 01 - Lago Sul, portador da 
carteira de identidade n° M-124.267 expedida pela SSP/MG,,, e do CPF/MF n° 004.946.826-
04; JORDÃO TRANSPORTES LTDA. estabelecida na Avenida Perimetral Norte n° 
4,463, Zona Industrial Pedro Abrão - Goiânia-GO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 20.493.35970001-55 e na Junta Comercial do estado de Goiás em 11/10/99 sob o 
529906973 8,0 neste ato representada pelo seu sócio WAGNER JORDÃO DE 
CARVALHO, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado à Rua 3 n° 878 Apto. 
400 Setor Oeste - Goiânia-GO, portador da Carteira de Identidade n° M-7.217560 e do 
CPF n° 109.109.726-72 e MARCOS JORDÃO DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado à Rua Laurentino Souza, 808 Nova Porto Velho - Porto Velho-RO, 
portador da Carteira de Identidade n°. 24.683 - D expedida pelo CREAJMG e do CPF n°. 
087.480.206-72; resolvem constituir uma Sociedade por cotas de responsabilidade limitada 
mediante às cláusulas e condições seguintes 

1- DA DENOMINAÇÃO, ESPÉCIE, OBJETO E SEDE 

1.1 - A Sociedade girará sob a denominação social de REAL TURISMO LTDA, usando 
também o nome de fantasia "REALTUR". 

1.2 - A Sociedade é por cotas de responsabilidade limitada, sendo pois limitada a 
responsabilidade dos sócios ao total do Capital Social, regendo-se pelo Decreto n°. 
3.708 de 10 janeiro de 1.919, demais dispositivos legais aplicaveis e pelo presente 
instrumento. 

1.3. - O objetivo da sociedade é a prestação de serviço de transporte rodoviário de 
passageiros, mediante concessões públicas outorgadas e ou concedidas pelos 
municípios, estados e união e ainda, a exploração de serviços de despachos e 
encomendas e a prestação de transportes turísticos de superficie prevista na legislação 
em vigor, serviços de transporte receptivo, agência de viagens e turismo com venda 
de passagens e excursões, podendo ainda participar de outras empresas como cotista 
ou acionista. 

1.4 - A sede, estabelecimento e foro da Sociedade é na Avenida Ceará, 2090 Sala 102 
Centro - Rio Branco-AC, podendo ' qualquer época, a critério dós sócios cotistas 
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vir a mudar sua denominação social e/ou sede, abrir filiais, lojas, depósitos e 
escritórios em qualquer lugar do território nacional, mediante alteração contratual. 

1.5 - A Sociedade materá uma filial em Brasília com os mesmos objetivos sociais, 
estabelecida no SIAISuI Quadra 01 Lotes 430I1480 Sala 13 Guará Brasília-DF. 

2. - DO CAPITAL SOCL4L E DAS COTAS. 

2.1 - O Capital Social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) dividido em 500.000 
(Quinhentas mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (Hum real), devidamente subscrito 
e integralízado em moeda corrente do pais no decorrer do ano de 2000 e assim 
distribuido entre os sócios: 

SÓCIOS 	 COTAS R$ % 

PINUS EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. 279,500 279.500,00 55,90 
JORDÃO TRANSPORTES LTDA 205 500 205.500,00 41,10 
MARCOS JORDÃO DE CARVALHO 15.000 15.00000 . 3,00 

TOTAIS 500.000 500.000,00 100,00 

o (Quinhentas mil cotas) = (Quinhentos mil reais) 

2.2 - As cotas são indivisíveis perantes a Sociedade e, nas deliberações dos cotistas, cada 
uma delas dará direito a um voto. 

3. - DA ADMINISTRAÇÃO. 

3.1 - A Sociedade será dirigida pela sócia P1NUS EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, 
representada por JOSÉ AUGUSTO PINHEIRO, investido no cargo de Diretor 
Gerente, competindo ao mesmo a prática de todos os atos necessários à gestão 
administrativa e comercia! da Sociedade, respeitadas as limitações do presente 
contrato. 

3.2 Nos atos que impliquern.em alienação de bens do Ativo Imobilizado contratação de 
empréstimos de qualquer natureza, assunção de responsabilidade como hipotecas, 
caução, penhor, fiança, alienação fiduciária, serão necessárias duas assinaturas dentre 
os sócios. 

3.3 	É expressamente vedado o uso da denominação social em negócios estranhos ao seu 
objetivo, sobretudo em favor de terceiros, compromentendo-se os sócios a reservarem 
seus avais pessoais exclusivamente 	favor da Sociedade de que façam parte. 
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3.4 - O administrador é dispensado de prestar caução cabendo-lhe uma retirada mensal a 
título de pró - labore' que será levada à conta de despesas, dentro dos limites fixados 

pela legislação do Imposto de Renda. 

3.5 - As diretrizes dos negócios serão sempre traçadas em reuniões periódicas de cotistas, as 
quais ficarão adstritas aos administradores, sob pena de responsabilidade pessoal ante 
a Sociedade e as decisões lavradas em livro próprio. 

3.6 - O Administrador, caso seja necessário e conveniente, poderá outorgar mandato à 
pessoa estranha ao quadro social, com efeitos e prazos que devem ser especificados 
por instrumento público ou particular, assinado por sócios que representem a maioria 
do Capital Social. 

4- DO PRAZO DE DURAÇÃO, DA SUCESSÃO E DA CESSÃO DE COTAS 

4,1 - A Sociedade, cujas atividades terão inicio em 01.06,2000, terá duração por prazo 
indeterminado. 

4.2 - A Sociedade só entrará em liquidação por deliberação de todos os sócios. Em caso de 
dissenção entre os cotistas, recorrer-se-à a um Juízo Arbitral nos termos deste 
Contrato e convencionado neste intrumento. 

4.3 - As cotas são intransferíveis sem o expresso consentimento do outro cotista, o qual, na 
proporção de sua participação, e em igualdade de condições, tera preferência para sua 
aquisição, desde que a exerça no prazo de 30 (Trinta) dias a contar da ciência da 
intenção de cessão. Ressalva-se tão somente, a hipótese de doação a descendentes. 

4.4 - Findo o prazo acima estipulado, sem que haja manisfestação do sócio preferente, fica o 
sócio alienante com direito de ceder suas cotas a terceiros, estranhos à sociedade, 
valendo o Instrumento de Alteração do Contrato. Será ineficaz em relação à 
Sociedade a cessão ou transferência de cotas com infração do disposto nas cláusulas 
pertinentes desse contrato. 

4.5 - O falecimento de qualquer cotista não extinguirá a Sociedade, que continuará com o 
viúvo ou viúva meeira e/ou herdeiros, os quais serão representados pelo(a) 
inventariante até a homologação da partilha. Não se transmite o direito ao uso da 
denominação social exercido pelo sócio falecido. 

5- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS 

5.1 - Mediante alteração contratual assinada por sócios que representem 80% (Oitenta por 
cento) do Capital Social, poderão ser excluídos sócios cotistas: 
a) que estejam em estado de n ó Í insolvência; 	, 
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b ) que sejam réus de execuções judiciais; 
o) que venham a integrar Sociedade de interesse concorrente; 
d ) que estejam em processo de interdição; 
e) que manifestem incompatibilidade ou contínuas divergências com o outro cotista; 
f) que, adquirindo cotas sem que o outro exerça o direito de preferência, não sejam 

considerados como pessoas ideais para integrar a Sociedade 

5.2 -  A exclusão de sócio não se sujeita à prévia notificação ou interpelação, nem a qualquer 
justificativa dos remanescentes e as cotas do SÓCIO excluído serão adquiridas pela 
própria Sociedade ou pelos demais cotistas; obedecida sua participação já e5dtente e a 
ela proporcional. Ressalva-se a hipótese de cotar doadas, caso em que reverterão à 
propriedade do doador, se aindaintegrante da Sociedade e ao qual caberá o 
ressarcimento ao donatário. 

5.3 Ressalvada a hipótese de comum acordo, a transferência de cotas, seja pelo exercício 
do direito de preferência, seja por exclusão ou qualquer outro motivo, será feita ao 
preço encontrado em Balanço especial levantado ou acompanhado por um Juízo 
Arbitral, conforme previsto neste instrumento, devendo ser pagas em 10 (Dez) 
parcelas iguais, mensais e consecutivas, a primeira delas vencivel na entrada do Laudo 
de Avaliação, devendo as demais serem acrescidas dos juros de 1 % (Hum por cento) 
ao mês, mais correção monetária. 

5.4 - Havendo dúvidas sobre a quem devem ser feitos os pagamentos estes serão 
depositados em juízo, a quem de direito nos mesmos prazos e forma previstos 
anteriormente. 

5.5 - Os pagamentos parcelados das cotas transferidas, seja por que motivo for, deverão ser 
objeto de garantia idônea, assim considerada e prestada por fiador cujo patrimônio em 
bens imóveis seja superior em pelo menos 2 (duas) vezes a quantia afiançada, salvo se 
o adquirente, por si só, se enquadrar em tal capacidade econômica. 

6.  -  DO JUÍZO ARBITRAL 

6.1 - Tanto nos casos previstos no presente instrumento, como na hipótese de quaisquer 
divergências entre os sócios, deverá ser constituído um Juizo Arbitral que terá plenos 
poderes para exarar seu Laudo, cujo teor os sócios se comprometem a acatar, 
evitando qualquer medida que, de forma direta ou indireta, possa vir a ser contrária 
aos interesses da Sociedade. 

6.2 -  O Juízo Arbitral será constituído por 03 (três) pessoas escolhidas pela parte dissidente, 
que pretende alienar cotas ou é excluída da Sociedade, em lista de seis pessoas 
idôneas, neutras e imparciais, elaboradas pelos demais sócios. Dos 6 (seis. nomes 
indicados, um será escolhido para integrar o Juízo sendo seu nome escolhido em 
primeiro lugar e os outros 2 (dois 	alhidos por ele, dentre os nomes da lista. 
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6.3 - 
Se, oferecida a lista dos 6 (seis) nomes propostos em carta que constará nome, 
endereço, CPF e profissão com comprovante de recebimento ou telegrama, a parte 
dissidente não se manifestar para a escolha, em 5 (cinco) dias, os demais sócios, na 
presença de duas testemunhas, farão o sorteio dos componentes do Juízo Arbitral para 
que iniciem de imediato seu trabalho, com ou sem a presença do interessado. 

6.4 - Findo o prazo de 90 (noventa) dias sem que o Juízo Arbitral tenha apresentado o 
resultados do Balanço, as partes poderão prorrogar o prazo por nais 60 (sessenta) 
dias ou então substituir seus membros. Não havendo qualquer manifestação, o prazo 
estará automaticamente prorrogado por 60 (sessenta) dias. 

7. - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS RESULTADOS 

7.1 - Ao fim de cada ano do calendário, será levantado um Balanço pela administração da 
Sociedade, que poderá ser acompanhado por qualquer cotista, seguindo as prescrições 
técnicas e legais pertinentes. 

7.2 - Os resultados apurados serão atribuídos ou suportados pelos cotistas na porporção das 
respectivas cotas. Até 25°/à (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício 
poderão ser distribuídos por solicitação de cotistas que representando, sozinho ou em 
conjunto, pelo menos 50% (cinquenta por cento)do Capital Social, desde que 
manifeste no ato da apreciação do Balanço, em reunião que será realizada 
especialmente para esse fim. Acima desse limite, a distribuição só se dará por decisão 
da maioria dos cotistas - 50% (cinquenta por cento) mais 1% (hum por cento) das 
cotas. 

7.3 - Todos os sócios se obrigam a comparecer à sede da empresa até 31 de março de cada 
ano para assinar o Balanço, caso com ele concordem, ou manifestar sua discordância. 
Na sua omissão, considerar-se-á tacitamente aprovado. 

8. - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

8.1 - Além da hipótese de exclusão de sócios já prevista neste instrumento, poderão ser 
ainda validamente efetivadas alterações contratuais assinadas por cotistas que 
representem 2/3 (dois terços) do Capital Social, nas seguintes hipóteses: 

a)aumento de Capital proporcional às cotas de cada sócio, sem quebra de percentual 
de cada, por subscrição; 

b)criação,mudança de endereço ou extinção de filiais, depósitos ou escritórios; 
c)mudança de endereço da sede, desde que na mesma localidade, 
d)destituição e susbstituição de administrtador, quando for o caso de nomeação 

neste instrumento
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e)ampliação ou modificação parcial do objeto social: 
f)outros casos não defesos em Lei. . 

8,2 - Declaram os signatários, sócios da Sociedade, expressamente e sob as cominações 
legais, para os efeitos do disposto na Lei no. 4.726, de 13/7/1965, em seu artigo 38, 
inciso III, que continuam não estando incursos em qualquer crime impeditivo do 
exercício da atividade mercantil. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em4 (quatro) vias de igual teor e forma, para os fins legais e arquivo da Sociedade, 
em presença de duas testemunhas 

Rio Branco-AC, 01 de Junho de 2.000. 

-»iNUS EMP' END1MENTOS S/C LTDA.- 
1 / 	- José Augusto Pinheiro - 

J&)  
- JORDÃO TRANSPORTES LTDA. - 

- Wagner Jordão de Carvalho - 

j  
- MARCOS JORDÃO DE CARVALHO - 

TESTEMUNHAS: 

7. ,. 

 

 

- José,.Já10 Dias Almeida - 
,Çldent. 3.277 CRC,DF 

CPF no 055.386.021-68 

,r , 
- Expedi • I"di 	s Sobrinho 

CI. -nt. 576 52 SSPIDF 
CPF n° 184.442.101-53 
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30. Serviço Notarial Registro dasNaturais de 
Cubá Mato GroL 

Rua Barão de Melgaço N° 3758 Centro 3052 0466 
Confere com a 	iie me foi aprpen(ada. 	otie dou fé 
Em test°. 	 verdade 
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VALIDA EM TODO o TEPB1TORIO NACIONAL 

DAT O 
XPEOIÇA0  

ÁU-tOUiO )XO Ba3tO6a 
FILIÇO 	 DeOd.OXS. d* SexTa 3*bO6* 

TIJRAQO O' ASSIN 

27 JUN. 2008 
D Abadia de Barros Maciel Lemos dos Santos• 
[ 	Felicio Carlos lemos dos Santos Tabeo 
O Herciha de Barros Maciel Ilage- Tabelt 

Ndza Maria Barros Maciel Corra Tabel 
[J Joilson José de França 

Maria Carolina de Barros Leite CarOasc ..J 
e CPF 

)TOR 

3° OFICIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO 3E CUIABÁ 
Sua Barao de Melgaco 3758 Centro CEP 78005-300  - 

 Fane 65) 3052-0547 

Tabeliâ: Abadia de Barros Maciel Lemos Jos Santos 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

C.N.P.J.: 01.310.49910001-04 
Avenida Gaspar Dutra 
Centro 
Fone: 6635463100 
prefclaudia@hotmail.com  
www.claudia.mt.gov.br  

N°. 
CEP: 	 78540.000 
Fax: 	 6635461256 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - NÚMERO 000.038 / 2013 

Inscrito em 22/03/2013 
	

Válido até 23/03/2013 

Razão Social 00004829 ORION TURISMO LTDA. 
Endereço 	RUA JULIS RIMET 

	
Número 

Bairro 	ALVORADA 
	

C.E.P. 	78048.970 
Cidade 	CUIABA - MT 

	
U.F. 	 MT 

Telefone 
	

Fax 	 e-mail 

C.N.P.J. 	03.898.324/0001.87 
	

1. Estadual 
	

1. Municipal 
	

91231 

Responsável 

Data de 	Data de 
Descrição do Documento 

	
Número do Documento 
	

Emissão Validade 
CND FGTS 2013022209421373936924 22/02/2013 23/03/2013 
CND ESTADUAL 0009061391 6/03/2013 5/04/2013 
CND MUNICIPAL 1394032013 18/01/2013 18/04/2013 
CN)LNSS 00153201210001324 21/11/2012 20/05/2013 
CI 	EDERAL 692FFC8CE5DC4E19 21/01/2013 20/07/2013 
CNDT - CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 162969862013 25/01/2013 23/07/2013 

Este Certificado obedece o estipulado na Lei 8.666 de 21/06/1993 e atualizações de normas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

CLAUDIA, Sexta-feira, 22 de Marco de 2013 
	

vi 

Depa~amento de Licitação 

Agili - Solucoes Integradas para Area Publica 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

03.898.32410001 -87 
MATRIZ 

OME EMPRESARIAL 

ORION TURISMO LTDA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 	
20/06/2000 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ORION 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV JULES RIMET 	 S/N 	GUICHE22/23, TERMINAL RODOVIARIO 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

78.048-970 	 ALVORADA 	 CUIABA 	 MT 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

TIVA 

OTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
AAAAÃA* 

19/0313 	 Comproente de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribui nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/03/2013 às 12:19:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/03/2013 

~.receita.fazenda.gov.br/prepararimpressaolimprir-nePagina.asp 	 1/1 
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19/03/13 	 SEFAZMT SID - Sistema de Informações Digitais 

Secretaria de Estado 
de Fazenda Mato Grosporsovocè Mais 

SID - Sistema de Informações Digitais 
Data: 19/03/2013 - 14:05:19 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Mato Grosso  

Identificação 
CPF/CNPJ: 03.898.324/0001-87 

Inscrição estadual: 13.471.951-4 
Razão social: ORION TURISMO LTDA-EPP 

Logradouro: 
Número: 

Complemento: 
Bairro: 

Município/UF: 
CEP: 

Telefone: 

Endereço 
AVENIDA JULES RIMET 

GUICHE 22/23 
ALVORADA 
CUIABA - MT 
78048970 
(65) 30256700 

Informações Complementares 
CNAE Fiscal: 4921-3/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 

itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana 
CNAE Secundário: 

Credenciado de ofício como emissor 
de NF-e: 

PED: Não 

Simples Nacional: Não 

Micro Empreendedor Individual: Não 

Ultrapassou Sublimite Estadual? Não 

Situação cadastral atual: Habilitado 
Data desta situação cadastral: 09/01/2013 

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a 
posterior confirmação pelo Fisco. Para maiores informações entre em contato com a Gerência de 
Cadastro pelo telefone (0xx65) 3617-2900. 

Voltar 

Acessar cadastro de outro Estado 

© copyright 2001-2013 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 
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Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ORION TURISMO LTDA - EPP 
CNPJ: 03.898.324/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de 
outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:28:48 do dia 21/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/07/2013. 

Código de controle da certidão: 692F.FC8C.E5DC.4E19 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ap1icacoes/ATspo/certjdao/cndcoj  untalter/EmiteCer... 21/1/2013 
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SEFAZMT - Sistema de Certidão Negativa de Débito 

 

Secretaria de Estado 
de Fazenda 

 

MatõGrossoporvocé 
Sistema de Certidão Negativa de Débito 

Data: 06/03/2013 - 15:15:47 

Certidão referente ao ICMS/IPVA para Participação em Licitações 
Públicas  

Número :0009061391 

Certidão fornecida para Inscrição Estadual : 13.471.951-4 
Razão Social : ORION TURISMO LTDA-EPP 
Emitida em: 06/03/2013 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas 
e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da Secretaria de Estado de 
Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima indicado, excetuada a 
eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja suspensa. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores 
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em 
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação 
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito 
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento. 

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em 
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de 
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou 
integrado ao sistema da CND/SEFAZ. 

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, 
mediante requerimento do interessado. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: wwwsefaz.rnLqov.br  

Esta Certidão tem validade até 05/04/2013 - Fornecimento Gratuito 

Código de Autenticidade : T27T72M2TULAB2TIJ 

Retornar 

© Copyright 2001-2013 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados 

~.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/serUet/Ser\AetRotd 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 
PROCURADORIA GERAL 

- 	 PROCURADORIA FISCAL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 	 PROCESSO 	EXERCÍCIO 

139403/2013 	 164328 	 2013 	 GERAL 

CONTRIBUINTE 	 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
- 133558 392562 LANCAMENTOS DIVERSOS 

18012013038983240001870010051413940327793413164328 

NOME 
ORION TURISMO LTDA 

CPF/CNPJ RGÍINSCR. ESTADUAL 
03.898.324/0001-87 

ENDEREÇO 
Av. JULES RIMET - QUICHIE 22/23 

BAIRRO FINALIDADE 
ALVORADA Comprovante 

/ Certificamos que até a presente data não encontramos em nome do requerente, débitos de 
qualquer natureza, inclusive inscritos em divida ativa da prefeitura municipal de Cuiaba. Fica 
ressalvado o direito de cobrança pela fazenda Municipal, a qualquer titulo, de dividas que venham 
a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima qualificado. 

1 
/ 	(1' 

PARA CONSTAR EU, MARCELY MH~A 

/ 
CORREIt I'ASSO Á 'SÉCU1NTE CER'Ç4[O 

.; 	;•••...; ç_ 	•ç • •..' 
VALIDADE 90 DIAS. 	 quinta-feira, 18 deahril de 2013 eco 

( 	
.;.. 

0X Z.0 NR- 
al ia Ger

LLJ 
/ 

- 	(Iiiah 	n.J S(priia ('ri%IIlhu \Ia,noni de Oliveira I.elis en 
Procuradora Fiscal do Município 

13 
2 

Cuiabá/MT, 18 de Janeiro de 2013 £ 	' 

.. 	O... 
Eis - 'c-. 
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Certídao Positiva de Debito 
	 Page 1 of 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N1  001532012-10001324 
Nome: ORION TURISMO LTDA - ME 
CNPJ: 03.898.324/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que constam em seu nome, nesta 
data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida 
Ativa da União (DALI), não abrangendo os demais tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais 
inscrições em DALI, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os 
mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão tem a finalidade de registro ou arquivamento, em órgão 
próprio, de ato relativo à redução de capital social, á transferência de 
controle de cotas de sociedade limitada, à cisão total ou parcial, à fusão, 
incorporação, ou à transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ  01, de 20 
de Janeiro de 2010. 

Emitida em 21/11/2012. 
Válida até 20/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 	 (L 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws  mv2. asp?CO S_BIN/SIW_ContextozC... 21/11/2012 
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CAI^'w  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03898324/0001-87 

Razão Social: ORION TURISMO LTDA 

Nome Fantasia :ORION 

Endereço: 	AV JULES RIMET S/N GUICHE 22 23 T ROD / ALVORADA / 
CUIABA / MT / 78048-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 22/02/2013 a 23/03/2013 

Certificação Número: 2013022209421373936924 

Informação obtida em 19/03/2013, às 12:22:54. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ORION TURISMO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 03.898.324/0001-87 
Certidão n°: 16296986/2013 
Expedição: 25/01/2013, às 11:42:29 
Validade: 23/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ORION TURISMO LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.898.324/0001-87, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: AV. JULESRIMET, SIN° TE 
BAIRRO:ALVOARADA 
MUNICIPIO:CUIABÁ 

INtHE22123- 

CNPJ 
03.898.324/0001-87 

.1NSC.ESTAD 
13471951-4  

RG 

ORION TURISMO LTDA' 

FINALIDADE 
ACOMPANHAMENTO DE REGUCtRIDA  

Cuiabá MT, 16/01/2013 

Responsável pe edição 

Se 
1 
10 de Autenticidade 

procuradoria Geral do 
stadO de Mato GrOSSO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: 'Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercera consultoria e 

assessoramento jurídico de seus órgãos e entidaes com base nos princípios constitucionais. 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 147988/2013 

Certifico que o requerente abaixo identificado no consta no rol de devedores inscritos em 
Dívida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados aposexpeção da presente 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

CPF/CNPJ 	OME/RAZÃO SOCIAL 

	

384.654.261-04 	 OLICIO SALVADOR FERREIRA NF 

	

631.705.311-15 	 . 	ADRIANO MEDEIROS BARBOSA 
###############I#####.  

• . 	 ///II(########flfl##4Jll##4# . 	
- 

e##~~M  •. 	... ###### 	##p 
#######ff#............... 	 fi# 4~## 

####################- . ######### 	- ######## 
#################(# j //#######################fl#######g'  .tI..  	 

######################,.................#####/I#ll» 	  
'' 	  ##################### ###### 	.................................

;;... 	it •##•4..........######## 
##############LWW##### 	f*#í4,llll/(/[/jf/jft4............." . #### 	IL41?W//######### 
##################n# 	 .. ............ 

os Borralho ' iistC 'taWant 
Subprocuraeral Fiscal em Substimição 

PGE-MT 

OBSERVAÇÕES 
--Esta certidão só é válida no original e pelo prazo de 9 (noventa) dias. Guia n° 4022149190 

2 - Qualquer rasura tornará nulo este do 

Rua Seis, s/r7' dtficiQ.Mab. 'J 	don - Centro Político Administrativo 
CEP78 '5G.-970--u • '-  MatoGiosso — Tel 613-5900 

Site htt( 	pge 1:~' E-Mail:pge@ceproinat.int.gov.br  

P.M..0 
Fis 	 
Rub 



VERDE TRANSPORTES LTDA 

W~ERDE
RÃN9'ORTES 

ATESTADO 

A empresa VERDE TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 

junto ao CNPJ/MF sob no 01.751.73010001-97, através do presente ATESTAMOS, tão somente para os 

fins do Edital de licitação Pregão Presencial N° 005/2013 da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde, 
declarar que a empresa ORION TURISMO LTDA, CNPJ/MF sob n° 03.898.324/0001-87, situada na Rua 
'uIis Rimet, 00 - Terminal Rodoviário, Quiche 22/23, Alvorada, na cidade de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, prestou e presta serviços de VENDA DE PASSAGENS dos serviços de transporte coletivo de 
passageiros. 

Assim por ser expressão da verdade vai devidamente assinada para surtir os efeitos 

necessários. 

Cuiabá, 21 de março de 2013. 

IN 

Av. Miguel Sutil, 7.034  -  Bairro: Senhor dos Passos  -  Cuiabá/MT  -  CEP: 78.048-000 Tel/Fax: (65 3316-7543 
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Válido somente com o selo de autenticidade 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMARCA DE CUIABÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Des. Milton Figueiredo Ferreira Mendes, Sn - D - Av. B S/n Setor B Atrás da Brigada - Cpa - Bairro: Centro 
Político Administrativo - Cidade: Cuiabá-MT Cep:78049905 Fone:3648-6125 Ramal:8 

CERTIDÃO N°: 31839 
Jaqueline de .Paula Oliveira Silva, Distribuidor da 

Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra a firma: ORION TURISMO LTDA, CNPJ: 
03.898.324/0001-87 referentes a 	ações de FALÊNCIA, CONCORDATA, 

• 
ECUPERAÇAO JUDICIAL ou EXTRAJUDICIAL, no período de busca 
realizado em 03 (três) anos. 

Certifico também, que esta Central de Distribuição não faz buscas 
referentes a Ações distribuídas nos Juizados Especiais Cíveis e 
Criminais, e Vara da Infância e Juventude desta Comarca. 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Cuiabá aos 23 de janeiro de 2013. 

E eu, desta Comarca digitei e assino, 

JAQUELINE DE PAUL OLIVEIRA SILVA 

Distribuidor 

gM.0 
Fs 	 



7 1.1.10.2 

8 1.1.10.200.1 

494 1.1.10.200.3 

517 1.1.10.200.4 

525 1.1.10.200.5 

610 1.1.10.200.7 

615 1.1.10.200.8 

2 

CUIABA, 31 de Deze 2010 

ADRIAi EDEIROS BAR:OSA 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 
RG: 950829 SSP/MT 
CPF: 631.705.311-15 

Sistema licenciado para ALDO BOTOF 

ALDO BOTOF 
Contador 

eg. no CRC - 
Ri.: 502.-6 S'.P/MT 
CP . 429.15.01-63 

sob o No. MT005135007 

Empresa: ORION TURISMO LTDA EPP 
	 F0Ria: 	 1-1 

CNPJ: 	03.898.324/0001-87 

Insc. Junta Comercial: 51200935111 Data: 12/04/2005 

Balanço encerradoyn: 31/12/2010 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação 	 Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

Caixa Geral 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Banco do Brasil 

Banco Bradesco c/c 32-9 

Hsbc Bank S/A 

Banco Sicredi 5/A 

Banco Bradesco c/c 21.934-7 

Banco Sicredi 20172-3 

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 

69 1.2 	 ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

76 1.2.2 	 OUTROS CRÉDITOS 

613 1.2.20.3 	 OUTROS CRÉDITOS 

614 1.2.20.300.1 	 Verde Transportes Ltda 

69 	 TOTAL ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

87 1.3 	 ATIVO PERMANENTE 

88 1.3.1 	 INVESTIMENTOS 

101 1.3.10.6 	 OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 

600 1.3.10.600.2 	 Consórcios não contemplados 

87 	 TOTAL ATIVO PERMANENTE 

TOTAL ATIVO 

149 2 	 PASSIVO 

150 2.1 	 PASSIVO CIRCULANTE 

169 2.1.4 	 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

170 2.1.40.1 	 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

173 2.1.40.100.3 	 ISS A Recolher 

178 2.1.40.100.8 	 IRRF A Recolher 

479 2.1.40.101.5 	 Simples Nacional 

491 2.1.40.102.3 	 Contribuição Sindical a Recolher 

584 2,1.40.102.4 	 Contribuicao Confederativa 

185 2.1.5 
	

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

186 2.1.50.1 
	

OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

187 2.1.50.100.1 
	

Salários a Pagar 

190 2.1.50.2 
	

OBRIGAÇÕES PREVIDÊNCIARIAS 

191 2.1.50.200.1 
	

INSS a Recolher 
192 2.1.50.200.2 
	

FGTS a Recolher 

Saldo Atual 

348.028,77D 

3.318,70D 

3.318,70D 

344.710,07D 

1 12.275,98D 

1.116, 27D 

36,86D 

43. 887,6 50 

53.576,45D 

133.816,861) 

348.028.77D 

21.665,OOD 

21.665,OOD 

21.665,OOD 

21.665.000  

97.436,07D 

97.436,07D 

97.436,07D 

97.436.07D 

467.129,84D 

44.796,27C 

44.796,27C 

5.609,42C 

3 767, 94C 

29.855,33C 

2.600,83C 

2.962,75C 

160.296,30C 

54.921,OOC 

54. 92 1,OOC 

20.859,21C 

12. 152, 1OC 

8. 707, 11C 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) A Sociedade não possui Livro Diário regisrado; 
c) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
d) A sociedade não possui Auditoria Independente; 



Empresa: ORION TURISMO LTDA EPP 
	 Folha: 

CNPJ: 	03.898.324/0001-87 

Insc. Junta Comercial: 51200935111 Data: 12/04/2005 

Balanço encerradoem: 31/12/2010 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

193 2.1.50.3 PROVISÕES 84.516,09C 

194 	2.1.50.300.1 Provisões para Férias e seus Encargas 62. 17 1, 13C 

198 	2.1.50.300.5 FGTS 5/ Provisões de Ferias 22.344,96C 

200 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 50.000,OOC 

202 2.1.60.2 CONTAS A PAGAR 50.000,OOC 

602 	2.1.60.200.3 Receitas de Terceiros 50.000,OOC 

150 TOTAl. PASSIVO CIRCULANTE 255.092.57C 

242 2.4 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

243 2.4.1 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

244 2.4.10.1 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 

245 	2.4.10.100.1 Capital Social 100.000,00C 

264 2.4.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 112.037,27C 

265 2.4.30.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 112.037,27C 

268 2.4.30.100.3 Lucro do Exercício 117.514,97C 

514 	2.4.30.100.4 (-) Prejuízo do Exercício 5.477, 700 

242 TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 212.037.27C 

142 TOTAL PASSIVO  467.129,84C 

a) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
b) A Sociedade não possui Livro Diário regisrado; 
c) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
d) A sociedade não possui Auditoria Independente; 

nç 

IIA101 IÁL 
- 'oboNo.MT00513500 

502.436 .SP/MT 
429.15, .901-63 

CUIABA, 31 de Dezem' o d 

ADRIANO MEDEIROS BARBOSA 
	

ALDO BOTOF 
SÓCIO - ADMINISTRADOR 

	
Contador 

RG: 950829 SSP/MT 
CPF: 631.705.311-15 

C 

Sistema licenciado para ALDO BOTOF 

eg. 

PMC 
Fis  '   
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Sistema licenciado para ALDO BOTOF 

Empresa: ORION TURISMO LTDA EPP 
	 boina: 

CNPJ: 	03.898.324/0001-87 
Insc. Junta Comercial: 51200935111 Data: 12/04/2005 

Balanço encerrado m: 31/12/2010 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

269 5 

295 5.2 

CONTAS DE RESULTADOS - DESPESAS 

DESPESAS OPERACIONAIS 

329 5.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 0,00 

330 5.2.20.1 DESPESAS COM PESSOAL 384,69D 

591 	5.2.20.101.5 Seguro em Grupo 384,69D 

353 5.2.20.4 DESPESAS GERAIS 384,69C 

358 	5.2.20.400.5 Seguros não obrigatórios de veículos 384,69C 

295 TOTAL DESPESAS OPERACIONAIS 0.00 

TOTAL CONTAS DE RESULTADOS - DESPESAS 0.00 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2010 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
467.129,84 (quatrocentos e sessenta e sete mil cento e vinte e nove reais e oitenta e quatro centavos) 

'Sobas penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
A Sociedade não possui Livro Diário regisrado; 

c)A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
d) A sociedade não possui Auditoria Independente; 

CUIABA, 31 de Dezembro de 201 

ADRIANO MEDEIROS BARBOSA 	 ALDO BOTOF 
SOCIO - ADMINISTRADOR 	 Contador 
RG: 950829 SSP/MT 	 Reg. no CRC 
CPF: 631.705.311-15 	 RG: 502. . iP/MT 

CPF: 429. IM S1-63 

o No. MT005135 7 



PM.0 
As  '3  
Rub 

010N 

DECLARACÃO 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Pregão N.° 018/2013, que não 
possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho. 

Cuiabá— MT, 19 de Março de 2013. 

Olicio'. vador Ferreira 

Rua Julis Rimet, 00— Term. Rod Guichê - 22/23, Alvorada - Cuiabá - MT - CEP.: 7&048-970 - Tel: (65) 3316.7 



DECLARAÇÃO 

A Orion Turismo Ltda. CNPJ n.°  03.898.324/0001-87, localizada à Av. Jules 
Rimet, Guinche 22/23, Terminal Rodoviário, declara, em conformidade com o art. 32, 
parágrafo 2° da Lei n.° 8.666/93, que não existem fatos supervenientes a esta licitação 
que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório no Município de 
Cláudia - Estado de Mato Grosso - Pregão N.° 018/2013. 

Cuiabá - MT, 19 de Março de 2013. 

Oficio vador Ferreira 

RUO 

Rua Julis Rimet, 00 —Term. Rod Guichê - 22/23, AMxada - Cuiabá - MT - CEP.: 78.048-970 - Tel: (65) 3316.7500 - wwwv 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-SIN-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

ATA DE PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 REGISTRO DE 
PREÇOS 

Aos vinte e dois dias do mês de Março do ano de dois mil e treze, às 
oito horas, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Cláudia-
MT, reuniram-se a Pregoeira si' Shirley Yotzchetz, designada pela 
Portaria n° 004/2013, de 02/01/2013 e a convidada: s?. Aline Mass 
Serafim-secretária convidada, para analisar e julgar as propostas e 
documentações referentes ao objeto do Pregão Presencial n° 
018/2013 que trata do Registro de Preços para Futura 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, 
conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento 
da abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou em apresentar 
sua proposta e participar do Pregão, sendo ela: Orion Turismo Ltda, 
representada pelo W. Orecy Francisco de Matos. A Pregoeira deu 
inicio ao credenciamento na presença do representante da empresa 
Sielski Orion Turismo Ltda, W. Orecy Francisco de Matos inscrito 
no CPF n°298.533.621-04 e RG. N° 11195231 SSP/MT. Rubricou-
se o envelope contendo sua proposta e documentações, em seguida 
passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope proposta da empresa 
onde o mesmo estava conforme solicitado no edital, apresentando a 
proposta para a Linha 1 - R$ 20,80 (vinte reais e oitenta centavos) 
por passagem no valor total de R$ 11.440,00 (onze mil e 
quatrocentos e quarenta reais), para a linha 2 - R$ 22,80 (vinte e 
dois reais e oitenta centavos) no valor total de R$ 12.540,00 (doze 
mil e quinhentos e quarenta reais), para a Linha 03 - R$ 101 
(cento e um reais e sessenta e cinco centavos) no valor tota 
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116.897,50 (cento e dezesseis mil e oitocentos e noventa e sete reais 
e cinquenta centavos) e para a Linha 4 - R$ 101,65 (cento e um reais 
e sessenta e cinco centavos) no valor total de R$ 116.897,50 (cento e 
dezesseis mil e oitocentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos) totalizando a proposta em R$ 257.775,00 (duzentos e 
cinquenta e sete mil e setecentos e setenta e cinco reais) pagamento 
conforme edital e validade da proposta de 12 (doze) meses. A 
pregoeira solicitou que se fizesse uma oferta no valor, o mesmo 
disse que poderia baixar o valor, para a Linha 1 - R$ 20,38 (vinte 
reais e trinta e oito centavos) por passagem no valor total de R$ 
11.211,20 (onze mil e duzentos e onze reais e vinte centavos), para a 
linha 2 - R$ 22,34 (vinte e dois reais e trinta e quatro centavos) no 
valor total de R$ 12.289,20 (doze mil e duzentos e oitenta e nove 
reais e vinte centavos), para a Linha 03 - R$ 99,62 (noventa e nove 
reais e sessenta e dois centavos) no valor total de R$ 114.563,00 
(cento e quatorze mil e quinhentos e sessenta e três reais) e para a 
Linha 4 - R$ 99,62 (noventa e nove reais e sessenta e dois centavos) 
no valor total de R$ 114.563,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e 
sessenta e três reais) totalizando a proposta em R$ 252.626,40 
(duzentos e cinquenta e dois mil e seiscentos e vinte e seis reais e 
quarenta centavos), pagamento conforme edital e validade da 
proposta de 12 (doze) meses. A pregoeira então aceitou o valor, 
visto que este valor esta dentro do preço de balizamento. Logo após 
rubricou-se os envelopes contendo seus documentos e em seguida 
passou os mesmos para verificação. Todos concordaram e vistaram. 
Abriu o envelope das documentações da empresa e rubricou as 
documentações, que após analisadas, a empresa foi declarada 
habilitada por estar com as documentações confo e solicitada no 
Edital. O representante ainda presente, não mani '- ou interesse em 
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interpor recursos, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, 
nos termos do inciso XX do art. 4° da Lei 10.520/02. Concluídos os 
procedimentos relativos ao Pregão Presencial-Registro de Preços n° 
018/2013, considerando que a proposta vencedora satisfiz ás 
exigências do Edital, a empresa foi considerada habilitada quanto ás 
documentações exigidas, os preços ofertados estavam dentro dos 
limites estabelecidos, não houve manifestação expressa por parte do 
representante da licitante de intenção de interpor recursos, a 
Pregoeira adjudicou o objeto desta licitação à empresa retro 
indicada. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

Yhetz 

Secretária Convidada: 

Aline Mass Sçrafi 

Representante - Empresa: 

Orion Turismo Ltda 
Orecy Francisco de Matos 
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MAPA COMPARATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2013 

OBJETO:  O objeto do presente pregão é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS 

. 	RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, que deverão conter as 
seguintes especificações cada: 

ITEM QTD VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

LINHA 	1 	: 550 R$20,80 R$11.211,20 
Cláudia/Sinop 20938 
LINHA 	2: 550 R$ 22 5 80 R$ 12.289920 
Sinop/Cláudia 22934 
LINHA 3: 1.150 R$ 101 5,65 R$ 114.563900 
Sinop/Cuiabá 99962 
LINHA 4: 1.150 R$ 101 965 R$ 114.563900 
Cuiabá/Sinop 99962 

R$ 252.626940 
TOTAL R$ 

CLÁUDIA-MT, 22 DE MARÇO DE 2.013. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE 
MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
018/2013 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que a empresa Orion 
Turismo Ltda sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 
referência, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS". Cláudia/MT., 22 de Março de 2013. 

o 
João Batista M 

Prefeit 

- / 
•r &De O iveira 
Municipal 

bLrtieui JiEEh 
hirley otchetz 

Pre&oeira 
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Sexta Feira, 22 de Março de 2013  

AVISO DE RESULTADO LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N°.01012013 . CARTA CONVITE. N.°.001/2013. 

O pregoeiro da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte-MT, designado pela portaria N.°-012i2013 
de 02.01.2013, toma publico o resultado da sessão que se realizou na data de 18.02.2013, a licitação 
na modalidade de CARTA CONVITE N°00112013, Menor Preço por ITEM, sendo a seguinte proponente 
vencedor: a empresa E.C.DA SILVA. BOMBAS INJETORAS, no valor global de R$.10.000,00-(Dez 
Mil Reais),Tendo como OBJETO: Prestação de Serviços para esta Prefeitura, com serviços de retifica 
da bomba injetora do Veículo Ambulância S.10, para atender a Secretaria de Saúde, na manutenção 
de veículos. CANABRAVA DO NORTE-MT, 18 de FEVEREIRO DE 2013. 

CEZAR QUEIROZ DA SILVA. PRESIDENTE DA CPL . Portaria N.°.01212013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

DiárioGOficial 

AsplematlDO 

DE LIMPEZA E OUTROS. O CREDENCIAMENTO SERA DAS 8.30 AS 09:00 HRS (HR BRASILIA), E A 
ABERTURA SE INICIARAAS 09:00 HRS (HR BRASILIA) DO DIA 09/04/2013. MAIORES INFORMAÇOES 
E O EDITAL COMPLETO PODERAO SER ADQUIRIDOS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 
AS 11:00 E DAS 13:00 AS 17:00 HRS (HR BRASILIA), NA SALA DE LICITAÇAO OU PELO FONE: 56-
35861595. COCALINHO-MT, 22 DE MARÇO DE 2013. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 008/2013 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO-MT, TORNA PUBLICO AOS INTERESSADOS QUE 
REALIZARA LICITAÇAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. 
008/2013 PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA. O CREDENCIAMENTO SERA DAS 8.30 AS 09:00 HRS (HR BRASILIA), E A ABERTURA 
SE INtCIARAAS 09:00 HRS )HR BRASILIA) DO DIA 08/04/2013. MAIORES INFORMAÇOES E O EDITAL 
COMPLETO PODERAO SER ADQUIRIDOS DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 AS 11:00 E 
DAS 13:00 AS 17:00 HRS )HR BRASILIA), NA SALA DE LICITAÇAO OU PELO FONE: 66-35861595. 
COCALINHO-MT, 22 DE MARÇO DE 2013. 

ROGERIO MOREIRA— PREGOEIRO 	K3/DO 

ROGERIO MOREIRA - PREGOEIRO 	 K3/DO 

N°26011 	 Página 120 

A Presidente da CPL toma público que fará Licitação tipo TOMADA DE PREÇOS N.° 07/2013, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL. O presente objeto é a Aquisição De Material Para Iluminação Pública, 
para atender as necessidades da Secretaria de Viação e Urbanismo na sede do município e nas vilas 
do assentamento PA Vale do Seringal, conforme anexo 1 do edital, para atender as necessidades das 
Secretarias do município. Com  abertura no dia 08/04/2013 as 09:00. Maiores informações pelo fone 66- 

-1 521. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

A Presidente da CPL toma público que fará Licitação tipo TOMADA DE PREÇOS N.° 08/2013, do tipo 

Sergio Goltz Meyer 
Presidente da CPI- PL 

AVISO AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MENOR 
tra 
pre 
Vale 
13:OOho 

'anheira - MT, 22 de março de 2013. 

POR ITEM, é a contratação dos serviços de coleta, transbordo, armazenamento, 
ta ento e disposição final de residuos dos grupos A, B, E decorrentes dos serviços 

os pelOe '-faria de saúde do municipio de castanheira, através dos PSF5, Urbano, Rural 
S49 	onto Atendimento, conforme anexo 1 do edital. Com  abertura no dia 08/04/2013 as 

s.io ., .rmaçcies pelo fone 66-3581-1521. 

de 

AVISO DE CANCELAMENTO DE EDITAL— PREGÃO PRESENCIAL N°015/2013 
A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que fica devidamente CANCELADO o EDITAL N°, 02212013 do PREGAO PRESENCIAL no. 
015/2013 - Contratação empresa especializada na prestação de Serviço de telefonia Móvel Pessoal pós-
pago com solução de conectividade sem fio, área de registro, para acesso à Internet, correio eletrônico, 
por meio de aparelhos móveis fornecidos em regime de comodato na modalidade SMP, para comunicação 
de voz, dados e serviço PTT (Push To TaIk), com características de serviços pós-pagos, via rede móvel, 
com tecnologia digital. Conforme ao Art. 49 da Lei 8.666/93. Comissão Permanente de Licitação, sito 
na Travessa dos Parecis no 85, Bairro Centro, Setor Leste, Cotider/MT e no síte www.cotíder.mt.gov.br  
Colider/MT, em 22 de Março de 2013. CARLOS ABRAÃO GAIA - Pregoeiro Oficial 

RC 

Castanheira 

Sergio Goltz Me 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°18/2013 

o RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°018/2013. REGISTRO DE PREÇOS 

U refeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa Oiion Turismo Ltda sagrou-se vencedora do processo de Licitação em 
referência, para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PASSAGENS 
RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, CIàudiaIMT., 22 de Março de 2013. João Batista Moraes De Oliveira 
- Prefeito Municipal / Shirley Yotzchetz - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA A Prefeitura Municipal de Comodoro - MT toma público aos interessados que a licitação 
realizada no dia 22/03/2013 às 08:00 horas , na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°018/2013, 
para LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO, TIPO CAMINHONETE, DIESEL, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONAMENTO, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
COMODORO. MT, REFERENTES A SERVIÇOS URBANOS, EM PERÍODO INTEGRAL, consagrou-se 
vencedora a empresa licitante: JOÃO BATISTA CANDIDO MOREIRA - MEl, 

Comodoro - MT, 22 de março de 2013. 

LEILA STAUT ROMERA RIBEIRO 

Pregoeira 
AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°020/2013. REGISTRO DE PREÇOS 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Realização de Serviços em Recapagens de Pneus a 
serem utilizados na Manutenção dos VeiculDs pertencentes á Frota Municipal do Município de Cláudia/MT, 
A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 05 de Abril de 2013, estará recebendo 
propostas, para abertura ás 08:00 hrs do pregão presencial - Registro de Preços, para a contratação 
supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria Municipal de Administração, durante o horário 
de expediente e também estará disponível no site www.claudia.mtgov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente 
através do telefone (066) 3546-3100. Ctaudia/MT., 22 de Março de 2013. JOÃO BATISTA MORAES DE 

OLIVEIRA - Prefeito Municipal / SHIRLEY YOTZCHETZ - Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através da Pregoeira Maria Aparecida Cavalcanti da 
Silva, toma público aos interessados que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
- EDITAL n° 024/2013, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS DE TECLADO E CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL PARA ATENDER O CORAL 
MUNICIPAL, SENDO REGÊNCIA E MINISTRAÇÃO DE AULAS DE CANTO, OBEDECENDO AO 
CRONOGRAMA DE AULAS ESTABELECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E CIDADANIA , cuja abertura ocorrerá às 08:00 horas do dia 08/04/2013, na sede da 
Prefeitura Municipal, situada à Rua Espírito Santo n° 199 E - Centro - CEP: 78.310-000 - Comodoro - MT. 
O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala de Licitações. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0xu65) 3283-2404 com a Pregoeira/Equipe de Apoio das 8:30 às 12:00 
horas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO PRESENCIAL N°024/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 
AVISO DE LICITAÇAO 

PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS 00912013 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO-MT, TORNA PUBLICO AOS INTERESSADOS QUE 
REALIZARA LICITAÇAO NA MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N- 
00912013 PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇOES DE GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAIS 

Comodoro - MT. 22 de março de 2013. 

Maria Aparecida Cavalcanti da Silva 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2013. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o 
N° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOAO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da CIC/RG sob o n.° 
1047145-6 SSP/MT e CPF/MF sob o n.° 782.277.801-30, residente e 

ON 

	

	domiciliado nesta cidade, de acordo com o que determina a Lei Federal 10.520, de 
17 de julho de 2002, e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas 
na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a ser 
regido pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições que seguem 
e, conforme o Processo Licitatório PREGAO N.° 018/2013 - REGISTRO DE 
PREÇOS, na formalização da "Ata de Registro de Preços para Futura e Eventual 
Aquisição de PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, com 
previsão de consumo para 12 (doze) meses", dos itens abaixo discriminados, com 
seus respectivos preços: 

LINHA 1 : Cláudia/Sinop 	550 passagens 	R$ 20,38....R$ 11.209,00 

LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 passagens 	R$ 22,34....R$ 12.287900 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá .... 1.150 passagens 	R$ 99,62....R$ 114.563900 

LINHA 4: Cuiabá/Sinop ... 1.150 passagens 	R$ 99962 	R$ 114.563900 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MT, 
no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das passagens 
licitadas, em até 30 (trinta) dias. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento 
Competente que as receberá provisoriamente, para posterior comprovação de 
conformidade das passagens de acordo com a especificação constante do edital e da 
proposta apresentada. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 
liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apresentada a 
comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente 
exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta apresente, 
previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS e o 
Certificado de Regularidade do FGTS, em original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS 
PASSAGENS: 
As passagens serão fornecidas, parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá 
entregar as passagens imediatamente após a solicitação do Departamento 
competente, sendo que todas as despesas, impostos, taxas, etc, serão por conta 
única e exclusiva do fornecedor. 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MT, 
no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do embarque.. 
A entrega/retirada das passagens deverão estar em conformidade com o requerido 
pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceito 
após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do 
Governo Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-fmanceiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum acordo, com base no 
artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma 
solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 
alguma poderá paralisar o fornecimento das passagens. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
Entregar as passagens parceladamente no decorrer de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. As passagens serão previamente 
solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - MT, no prazo mínimo de 24 horas de 
antecedência do momento do embarque. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, 
tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de CLÁUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA ou a 
terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 
78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das 
Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão 
empenhadas nas rubricas: 

(18 3) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de Planejamento 
e Fazenda. 
(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 
- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei 
n° 8.666/ 93 e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do PREGÃO N.° 018/2013 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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N ,, me: SHIRL Y YOTZCHETZ 
PF: 018.905.239-25 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 

-DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes 
o foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde já a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N° 01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e 
aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 
que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA/MT, 25 de Março de 2013. 

Prefeitura, Munjcipal de CLA\UDIA/MT 
João Batia Moraes/De  e  liv -ira/Prefeito Municipal 

Orion 	o Ltda 
Empresa De -nora da Ata 
CNPJ: 03.89 .24/0001-87 

orne: ZENIL[YE BORGES DA SILVA 
CPF: 945.510.901-82 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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SETOR DE LICITAÇÕES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 

008/2013 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, designada pela Portaria n°. 109/2013 torna público que a 
empresa vencedora na sessão que se realizou na data de 27/03/2013 na 
modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço por item, foi: LUIZ 
ARTUR ZIMMERMANN ANTONIO SERVIÇOS - ME, item 01. 

Gaúcha do Norte-MT, 27 de Março de 2013. 

IRA CI SALETTE DE VARGAS 
Pregoeira Oficial 

Publicado por: 
Iraci Salette de Vargas 

Código Identificador:F7 1 940B5 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N°.0215/2013 

SÚMULA: "DECRETA PONTO FACULTATIVO EM 
TODAS AS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO 
MUNICÍPIO DE CARLINDA - MT, NO DIA 28 DE 
MARÇO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Carlinda, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais: 

Decreta: 

Art. 1° - Fica decretado Ponto Facultativo em todas as repartições 
públicas municipais, no dia 28 do março de 2013, em virtude do 
feriado nacional "Paixão de Cristo". 

Art. 2° - O Hospital Municipal, os Programas Assistenciais, a coleta 
de lixo, bem como os demais serviços essenciais à população terão 
seu funcionamento normal. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT 
Em, 25 de março de 2013. 

GERALDO RIBEIRO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Salua Gazali 

Código Identificador:CA4D2E1B 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS/PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EXTRATO DO CONTRATO W. 001/2013 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
CONTRATO W. 001/2013 

CARTA CONVITE N°. 001/2013 
Processo no. 001/2013 

OBJETO: Contratação de Serviços de Assessoria Contábil, 
Financeira, Administrativa, Compras, Patrimônio, Recursos Humanos 
e Licitação para a Câmara Municipal de Carlinda. 
PRAZO: 10 MESES 
VALOR: R$ 35.000,00 
DATA ASSINATURA: 25/03/2013 
CONTRATADA: PARDAL ASSESSORIA E SERVIÇO 
CONTABIL LTDA 

Carlinda/MT, em 25 de Março de 2013. 

MARIA AUGUSTA NARDO 
Presidente da C.P.L 

Publicado por: 
Elaine Juviniano de Lima 

Código Identificador:8DE28DB4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS/PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO TOMADA DE PREÇO W. 001/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo W. 002/2013 
CONVOCAÇÃO: 
A Câmara Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, através da 
Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 
007/2013 de 03/01/2013, comunica as pessoas jurídicas com ramo de 
atividade em Prestação de Serviços, que estará realizando 
Procedimento Licitatório conforme descrição abaixo: 
OBJETO: Contratação de Serviços de Fornecimento de licenças de 
uso por tempo determinado de soluções informatizadas 
(programas) para gestão pública, compreendendo, conversão da 
base de dados, implantação, manutenção corretiva e adaptativa e 
consultoria técnica e treinamento de usuários dos seguintes Softwares 
de Orçamento, Tesouraria, Contabilidade Pública, Recursos 
Humanos e Folha de Pagamento, Compras, Licitação, Patrimônio, 
Almoxarifado, Controle de Frotas e de Controle Interno e Portal 
da Transparência (web). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  17/04/2013 
HORÁRIO:  10:00 HORAS. 
LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA CAMARA MUNICIPAL DE 
CARLINDA/MT. 
ENDERECO:  RUA DAS ADÁLIAS, S/N°. - CARLINDA /MT. 

O Edital completo poderá ser adquirido pelos interessados no mesmo 
endereço, no horário comercial. 

Carlinda/MT, em 26 de Março de 2013. 

MARIA AUGUSTA NARDO 
Presidente da C.p.l 

Publique-se 
Publicado por: 

Elaine Juviniano de Lima 
Código Identificador:9D785805 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 
ATA DE PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2013. 

O Município de Cláudia, Pessoa Jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob o N° 01.310.499/0001-04, com sede na Av. 
Gaspar Dutra, s/n, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOAO BATISTA MORAES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
CIC/RG sob o n.° 1047145-6 SSP/MT e CPFIMF sob o 11.0 

782.277.801-30, residente e domiciliado nesta cidade, de acordo 
com o que determina a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e, subsidiariamente e no que couberem, as disposições contidas na 
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, a ser regido pelos mencionados diplomas legais e 
pelas cláusulas e condições que seguem e, conforme o Processo 
Licitatório PREGÃO N.° 018/2013 - REGISTRO DE PREÇOS, 
na formalização da "Ata de Registro de Preços para Futura e 
Eventual Aquisição de PASSAGENS RODOVIÁRIAS 
INTERMUNICIPAIS, com previsão de consumo para 12 (doze) 
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desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de CLAUDIA; 
Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de CLAUDIA 
ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e 
qualidade; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA-MT, Av.Gaspar Dutra-
S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT. 
Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela 
assinatura das Ordens de Fornecimento. 

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta 
Prefeitura, e serão empenhadas nas rubricas: 

(183) 06.002.10.301.0031.2031/3390.33.00 - Secretaria Municipal de 
Saúde 
(63)04.001.04.123.0008.2014/3390.33.00 - Secretaria Municipal de 
Planejamento e Fazenda. 
(229)07.001.04.122.0012.2038/3390.33.00- Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 
- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/ 93 e legislação complementar, 
bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N.° 
018/2013 - REGISTRO DE PREÇOS. 

—DO FORO: 
Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, 
elegem as partes o foro da Comarca de CLAUDIA, renunciando desde 
já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT 
Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3546-3100-Cláudia-MT 
CNPJ N°01.310.499/0001-04 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, que assinam na presença das testemunhas 
abaixo. 

CLÁUDIA/MT, 25 de Março de 2013. 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT 

JOÃO BATISTA MORAES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Orion Turismo Ltda 
Empresa Detentora da Ata 
CNPJ: 03.898.324/0001-87 

Testemunhas: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 
CPF: 018.905.239-25 

Nome: ZENILDE BORGES DA SILVA 
CPF: 945.510.901-82 

Publicado por: 
Aline Mass Serafim 

Código Identificador: A6743 1 9E 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°. 02/2012 

www.amm.org.br  
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eses, dos itens abaixo discriminados, com seus respectivos 
preços: 
LINHA 1 : 	Cláudia/Sinop 	550 	passagens 	 R$ 20,38....R$ 
11.209,00 
LINHA 2: Sinop/Cláudia 	550 	passagens 	 R$ 22,34....R$ 
12.287,00 

LINHA 3: Sinop/Cuiabá .... 1.150 	passagens 	 R$ 99,62....R$ 
114.563,00 

LINHA 4: CuiabálSinop ... 1.150 	passagens 	 R$ 99,62 	R$ 
114.563,00 

- DOS PRAZOS: 
O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia 
- MT, no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do 
embarque. 

- DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega das 
passagens licitadas, em até 30 (trinta) dias. 
O Detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao 
Departamento Competente que as receberá provisoriamente, para 
posterior comprovação de conformidade das passagens de acordo com 

Ø

a especificação constante do edital e da proposta apresentada. 
Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas 
propostas será liberada antes de executadas a devida correção e antes 
que seja apresentada a comprovação do cumprimento das obrigações 
tributárias e sociais legalmente exigidas. 
Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata sem que esta 
apresente, previamente, a Certidão Negativa de Débito - CND, 
expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade do FGTS, em 
original ou cópia autenticada. 
Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

-DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DAS 
PASSAGENS: 
As passagens serão fornecidas, parceladamente no decorrer de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços, o 
licitante vencedor deverá entregar as passagens imediatamente após a 
solicitação do Departamento competente, sendo que todas as despesas, 
impostos, taxas, etc, serão por conta única e exclusiva do fornecedor. 
As passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia 
- MT, no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do 
embarque.. 
A entrega/retirada das passagens deverão estar em conformidade com 
o requerido pelo Departamento solicitante e acompanhada de nota 
fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das 
especificações contidas neste edital. 

- DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas 
econômicas do Governo Federal. 
Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em 
face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser 
refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de 
comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações 
(Lei Federal n° 8.666/ 93) buscarão uma solução para a questão. 
Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese alguma 
poderá paralisar o fornecimento das passagens. 

- DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA 
DETENTORA DA ATA: 
Entregar as passagens parceladamente no decorrer de 12 (doze) 
meses, a contar da assinatura da Ata de Registro de Preços. As 
passagens serão previamente solicitadas pela Prefeitura de Cláudia - 
MT, no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do momento do 
embarque. 
Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 
obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos 
os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-3 546-31 00-Cláudia-MT 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa Orion Turismo Ltda, a fornecer as 
PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS, 
conforme o objeto do Pregão Presencial n° 018/2013 Registro 
De Preços, a partir desta data. 

Cláudia-MT, 25 de Março de 2013. 

JOÃO BATISTA ÕRAES 1E OLIVEIRA 
PREFJTtO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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